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2 3 VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito: 
EDITAL DE INTIMACAO N° 185/2009 
PAG 035 
PROCESSO: 01633 1991 002 23 
RECLAMANTE: Eriva Garcia Velasc 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOG7OSSitTSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
ADVOGADO: Rosemary Alcaraz Orta Coutintio 
Considero cumprida a obrigacao previdenciaria 
Declaro extinta a execucao em relacao ao credito trabalhista na forma do art 
794, inciso I 
do CPC 
Intimem-se as partes 
Tudo cumprido, revisem-se estes autos e inexistindo encargos pendentes 
remetam-no ao 
arquivo definitivo 



Confiar somente nos e-mails 
é arriscado, garantimos o envio das 

publicações, mas infelizmente 
não podemos garantir que o e-mail 

chegue em sua caixa, pois não 
depende apenas da Sedep, mas 

também de outras empresas 
licenciadas a fornecer serviços de 
conexão com internet e servidores 

de autenticação. Foi pensando 
nisso que criamos um uma caixa 

postal exclusiva para clientes SEDEP. 
100% seguro com acesso através de 
usuário e senha, podendo visualizar 
suas publicações diariamente pelo 

site newwsedep.cotn.br 

CURSOS ATUALIZAÇÕES JURIDICAS 

OAR 1' E 2' EASE 

0411 AOS sAirADos 
CURSO DE LINGUA PORTUGUESA 

• Agente Policia Federal 
• Delegado Policia Federal 
• Intensivo do Trabalho 
• Anual e Semestral 

— PENA FM MA PÓS GRADUA00 NO MAINATO 

www cursomarcato.combr 
cuiaba(eilcursomarcato.com.br 

• COMPUTADORES E PERIFÉRICOS 
•ASSISTÉNCIA TÉCNICA 
• FINANCIAMOS EM ATÉ V AEK 

Formatagio • Backups • Remoção de virus 
Instalação do Windows e Jogos • Recarga de 
Cartuchos U,tas as impressoras) e Toners 

• Per cartup Acesserios en Geral 

com pre ciais para clientes da SEDEP 

OMMORISUERIIIIARIIIK-LOS 
45- Sala 4 -11jucal &Nor 3 

75) 3665-5883 

wwwionformatica srv br 

A SOLUÇÃO PARA SEU NOTEBOOK 

v' Manutenção e Reparos em Notebooks 
Venda de Notebooks novos ousados 
Pegas em geral 

ELVIS 
(65)5633-1250/ 1402-1211 
Av Beira RA esp Carnndo de Campos -Porto , Cuiatsi-MT 

gEDEP 
PANMMENTOD CESSOSL J lpor sua 

causa 

tudo 

AVENIDA GONÇALO ANTU 
BE 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
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DESPACHOS 
NUCLEO DE CONCILIACAO 
EDITAL N 080/2009 - NUCLEO DE CONCILIACAO - SECRETARIA 
JUDICIARIA 
PAG 122 
EDITAL N 081/2009 - NUCLEO DE CONCILIACAO - SECRETARIA 
JUDICIARIA 
SJUD - NC - PROC N 0 01633 1991 002 23 00-9 
PARTES: Autor: Eriva Garcia Velasco 
Advogado: Rosemary Alcaraz Coutinho 
Reu: CODEMAT/METAMAT 
Advogados: Newton RUIZ DA COSTA e Faria 
Despacho de fl 417 
Vistos, etc 
Compulsando os autos verifico que, as fls 46, a reclamante Vania Marcia 
Montalvao 
Guedes teve a sua reclamacao arquivada por motivo de ausencia a audiencia, 
tendo 
inclusive sido confirmada pelo a decisao do acordao de fls 89/90 Em que pese a 
equivocada homologacao de fl 109 que fixou o credito da reclamante Vania 
Marcia 
Montalvao Guedes, nao pode prosperar, em virtude da inexistencia de acao, por 
ter sido 
arquivada sua reclamacao pelo juizo a quo e confirmada pelo acordao no juizo 
de 25
instancia 

pxpricto rharno (-1 fpttn a nrriern parm riattrirminar ris lo Cm Aril !A drm 
calculos o 
valor creditado a reclamante Vania Marcia Montalvao Guedes, mantendo apenas 
os valores 
devidos a exequente Eriva Garcia Velasco, consoante decisao do juizo a quo 
Encaminhem-se os autos a contadoria deste Tribunal para que sejam refeitos os 
calculos, 
conforme a decisao acima, em respaldo ao acordao de fl 89/90 
Estando refeitos os calculos, intimem-se as partes para conhecimento 
Cumpra-se 
Cuiaba-MT, 26 de junho de 2009 (sexta-feira) 
LUIS APARECIDO FERREIRA TORRES 
Juiz do Trabalho 
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A METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
RUA JURUMIRIM N° 2970 CARUMBE 

DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO — NUMERO 754 ANO 2009 

PODER JUDICIARIO —JUSTICA DO TRABALHO 
CUIABA-MT,TERCA-FEIRA, 28 DE JULHO 2009 
DATA DE PUBLICACAO — QUARTA-FEIRA, 29 DE JULHO 2009 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 230 REGIAO 

CUI - MT 
DE BA S, 2011 

CEP: 78.050-600 
(65) 3653-1317 

-04441 

DESPACHOS 
NUCLEO DE CONCILIACAO 
EDITAL N 08912009- NUCLEO DE CONCILIACAO - SECRETARIA 
JUDICIARIA 
PAG 132 
EDITAL N 090/2009 - NUCLEO DE CONCILIACAO - SECRETARIA 
JUDICIARIA 
SJUD - NC - PROC N 01633 1991 002 23 00-9 
AulerrEriva Garcia Velasco 
Advogado: ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
Reu: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - METAMAT 
Despacho de fl 420 
Vistos, etc 
Expeca-se alvara para pagamento do credito liquido da exequente ERIVA 
GARCIA 
VELASCO, em nome da sua patronesse Dra ROSEMARY ALCARAZ ORTA 
COUT1NHO, intimando-a para o levantamento Oficie-se a agencia da Caixa 
Economica 
Federal, localizada neste Tribunal, solicitando proceder ao recolhimento das 
custas e da 
contribuicao providenciaria, referente a os presentes autos, em guias proprias, 
transferindo 
os valores da conta judicial n 2685102 1549758-1, aberta em nome da 
executada, vinculada 
a estes autos 
Cumpra-se 
Cuiaba-MT, 27 de julho de 2009 (segunda-feira) 
RENATO DE MORAES ANDERSON 
Juiz do Trabalho 

Rag. 1 
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METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINER/NC/10 
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DIARIO DA JUSTICA ELETRONICO — NUMERO 336 ANO 2009 
...* 

PODER JUDICIARIO — JUSTICA DO TRABALHO 
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22 VT CUIABA - EXECUCAO 
Edital 
EDITAL DE INTIMACAO N° 198/2009 
PAG 053 
PROCESSO: 01633 1991 002 23 00-9 
RECLAMANTE: Eriva Garcia Velasco 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO - 
METAMAT 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
Ubero a penhora de fl 186 
Oficie-se ao Detran determinando a baixa na restricao, devendo 
comprovar nestes autos em 10 dias a desincumbencia desta ordem 
Intime-se o executado 

Rig 1 38 



,....r.„7„..... / ..."*".PODER JUDICIÁRIO 
, JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23s REGIÃO 

1 I  YT CUIABÁ- SECRETARIA DA VARA 1 

MANDADO N.: 000484 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 02492.1992.001.23.00-6 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 

RECLAMANTE ' ERIVA GARCIA VELASCO- --
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

•-• 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor NICANOR FÁVERO FILHO, Juiz do Trabalho da :1*.n_c_tukBA - SECRETARIA DA VARA, manda o Oficial 

Justiça, a quem couber por distribuição, PENHORAR E AVALIAR os bens abaixo relacionado(s) ou tantos quan,

bastem para garantir a execução, no valor de  AS 698,18, atuallzad a03--

O Oficial de Justiça deverá Intimar o Orglo compAnte para proceder a respectiva averbação da penhora de Imóveis e 

veículos. Em caso de penhora de imóveis deverá ser intimado o cônjuge do devedor, sríf pessoa física, bem comc 

tabelião para apresentar certidão de inteiro teor, no prazo de 10 dias, confirmando o registro da penhora e informat 

quanto ao valor dos emolumentos para a sua Inclusão na execução. 

RELAÇÃO DOS BENS: 
01 (UMA) CENTRAL TELEFÔNICA QUE SE ENCONTA NA SALA DA 

TELEFONISTA; 
01(UMA) VITRINE COM SOUVENIRS DE PEDRAS TRABALHADAS QUE SE 
ENCONTRA NA ENTRADA PRINCIPAL DO PRÉDIO DA METAMAT. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
END. EXECUTADA 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste ti autoridE 

competente, bem como a proceder is diligencias necessárias em qualquer dia a hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 11 VT CUIABÁ - SECRETARIA DA VARA. 

CUIABÁ, 16 de fevereiro de 2004. 

MARIA ESTELA ZANAND 
Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONOALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 

BAIRRO CARUMBt CUIABÁ - MT 

CERTIDÃO 

NOME: 
110 N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N.: 

OBS: 

78050-300 



• 
jUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEVA- 0 DE EXPROPRIA CÃO E PAGAMENTO 

PROCESSO SIEX N" 2318/98 

coNcLusÃo 
A apreciação de V. Exa. 
Cuiabá, 19.04.2001. 

Vt) Alves Puga 
Téct ico Judiciário 

Vistos, etc. 

Analisando os autos, verifico a irregularidade de representação da embargante, haja 
vista que não colacionada procuração habilitando o procurador que subscreve a 
petição de embargos A. expropriação à prática de atos em nome da pessoa jurídica, 
sucessora. da devedora por força da incorporação noticiada. 
Sendo assim, converto o presente julgamento em diligência, oportunizan.do 
executadalembargante, no prazo de 15 dias, a regularização de sua representação 
processual. Para tanto deverá a Companhia M.atogrossense de Mineração - 
META_MAT colacionar aos autos cópia dos atos relativos à incorporação (protoloco 
de justificação da incorporação e ata de assembléia geral), bem como de procuração, 
outorgada pelo seu atual representante legal, constituindo o advogado que subscreve 
as razões de embargos, sob pena de, em caso de inércia, se considerar inexistente a 
manifestação da executada nos autos. 
DECORRIDO 0 PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL DA EXECUTADA, FAÇAM CONCLUSOS OS AUTOS POR 
DISTRIBUI Ao VINCULADA. 
Cuiabá, 3 iLe abril de 2001. 

Marta 
Juiza d 

lho 
lho Substituta 
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II 

R ICIARIO 

JUSTIÇA .0 TRABALHO 

,SOCRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23° REGIÃO 

SIEx — SEÇÃO CITAgiO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

AV.FERNANDO CORRÊA  DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

MANDADO N°.: 10.663 

••••• 

18/07/2001 

PROCESSO N°. SIEX 2.301/1.997(2VARA/1.633/1.991) 

RECLAMANTE ERIVA GARCIA VELASCO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar a executada, através de seu Presidente, para, no prazo de 10 

dias, prestar os esclarecimentos que julgar convenientes sobre as alegações do 

exequente expendidas na petição juntada ás fls. 336/342. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste à autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 

art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 18 de Julho de 2001 

DAVI SIS CAMAC 

Chefe/de eção 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

CPA 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG 
CARGO OU FUNÇÃO: 

CUIABÁ - 

CPFIttibgdo

mina 

/C9f  /  ASSINATURA: DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 
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RO§EiVikkY ALCARAZ ORTA 771-'7
advogada 

EXMO SR. DR. JUIZ COORDENADOR DA SECRETARIA 
INTEGRADA DAS EXECUÇÕES DAS VARAS DA JUSTIÇA 
FEDERAL DO TRABALHO NA COMARCA DE CUIABÁ - MT 

3UNTADO 
et fitt.1.62, §iricrc 

(Lei 16952/94) 

Proc. N°2.301/1.997— originário— 1.633/19914.2 Vara 
ERIVii GARCIA VELASCO, qualificada nos autos da 
execução da reclamatória trabalhista processada movida em 
face de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO MATO GROSSO - CODEMAT, por sua 
advogada ao final assinada, vem respeitosamente a 
presença de V.Ex.a , manifestar-se sobre a fala do senhor 
Secretario de Planejamento do Estado do Mato Grosso 
(doc.j) — acostado As fls. 337 dos autos 919/97 — Siex, com o 
seguinte despacho, PUBLICADO DIA 13.06.2001 

"Vistos etc.. 
Junte-se cópia deste oficio nos autos dos 

processos em que as informações ora 
apresentadas foram requeridas. 
Após, vistas aos respectivos exequentes pelo 

prazo de 05 dias. Cba-MT, 21.03.2001 — Juiz. 
Ivan José Tessaro 

Assim, por economia e celeridade processual, E AINDA 
FACE AO PRAZO EXPIRAR-SE EM 30 DE JUNHO PARA 
LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS, a exequente desde já se 
manifesta nos sequintes termos : 

1-Esclarece o senhor Secretario de Estado as fls. 337/340, 
que a executada haverá do Banco Interarnericano de 
Desenvolvimento —BIRD- a importância de cinco Milhões de 
dólares norte-americanos , cotado hoje pelo Banco do Brasil 
S/A ( 17.06.2001), em R$2,45 (dois reais e quarenta e cinco 

Rua Candido Mariano n° 767, Centro, Cuiabá/MT, tel (065) 322 4130 — CEP 75005-340 
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advogada 

centavos — por um), que representa a importância de R$ 
12.250.000,00 (doze milhões, duzentos e cinqüenta mil 
reais). 

2- Que, "como efeito imediato dessas promanações, citada 
Cia foi incluída entre as que passaram a receber verbas do 
BIRD, por meio de repasses efetuados pelo Estado do mato 
Grosso, constituintes do programa de Reforma. do Estado, e 
foram verbas oriundas desse Programa que vieram a se 
materializar nas celebrações de centenas de acordos que se 
processaram pela Secretaria de Execuções desta justiça do 
Trabalho, recebendo em todos os casos a devida 
homologação. 

Não é ocioso esclarecer que o processo em curso veio a 
contemplar com a mais absoluta quitação todos os encargos 
constituídos na execução, incluindo principal, INSS laboral e 
patronal, IRRF, custas processuais e honorários periciais, 
cumprindo com a mais elevada noção de transparência a 
utilização dos numerários postos à guarda das beneficiárias, 
concepção e execução harmoniosamente pro piciantes da 
materialização dos benfazejos efeitos sociais cuja feliz 
ocorrência constitui-se, sem duvida, na mais benigna 
consequência de projetos como os que aqui se trata." 

3- Que o senhor Secretario, foi convocado para prestar 
contas (parcial), que tais contas foram devidamente 
encaminhadas, aguardando a aprovação dos técnicos 
designados para tanto, implicando tão somente em ação de 
rotina, para dar andamento regular do prosseguimento do 
projeto. 

Informa mais, que os repasses sofrem rigorosa fiscalização 
realizada por vários segmentos interessados, entidades etas 
que iniciam-se pelo Senado Federal até, finalmente 6 
auditoria Geral do Estado. 

4- Finalmente, passa a englobar todas as entidades do 
Estado de maneira sucinta, falando em "atos fragmentados" e 
"fatos difundidos pela totalidade dos órgãos componentes da 
administração". 

Rua Candido Mariano n° 767, Centro, Cuiabá/MT, tel. (065) 322-4130 — CEP 75005-340 
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advogada 

Fala de imposição de analise de ocorrências passadas em 

órgãos beneficiados pelos repasses e em diversos outros que 

vierem a ser incluídos no rol das tarefas saneatórias 

prescritas, para que se prossigam aos repasses, de que tem 

apenas a mera expectativa. 

Que está vigorosamente empenhado para 8.que todo o 

processo atinja seu término da forma mais favorável, o que 

implica no prosseguimento da transferência de recursos 

ansiosamente aguardados por todos os envolvidos, 

especialmente o Estado do Mato Grosso. 

5 — A fala do senhor Secretário de Estado implica em 

confissão do uso dos repasses efetuados pelo BIRD, com 

o aval do Governo Federal, que é garantidor da divida, 

conforme se 16' no — art. 3 ° inciso III, da Resolução 109 do 

Senado Federal, publicada no dia 18 de dezembro de 1998, 

no DO-Imprensa Nacional — doc.j : - garantidor República 

Federativa do Brasil, quando declara que : " veio a 

contemplar com a mais absoluta quitação de todos os 

encargos constituídos na execução.. .etc 

Mais abaixo, afirma 

"O EMPRÉSTIMO, MAIS OBJETIVAMENTE, CONTEMPLA 

AO ESTADO E NÃO À INDIVIDUALIDADE DE NENHUM 

DOS SEUS ÓRGÃOS OU EMPRESAS" 

6- Considerando-se que já está confessado que recursos 

foram usados, por repasse do governo do Estado, claro e 

evidente que créditos trabalhistas, corno o estampado neste 

processo e outros que também estão recebendo esta 

manifestação, até a apresente data não foram liquidados, em 

contundente prova de que a executada, que já recebeu 

recursos, como afirma o senhor Secretário de Estado deu a 

ele outra finalidade, não cuidando de saldar os créditos 

trabalhistas, que sofrerão majoração, com a agravante da 

responsabilidade em guitar a divida pela União Federal, ou 

seja o povo. 

7- Ademais, já as fls. 337 dos autos 91/1997 — Siex, cuja 

cópia junta, informa OFICIALMENTE o senhor Secretário de 

Rua Candido Mariano. n° 767, Centrii;tiii61-367M-f;tel:(06-5) 322-4130 — CEP 75005-340 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

Estado que : "...para execução de todo o Programa de 

Reforma do Estado, com prazo estimado até 30 de junho 

de 2000, prorrogado até 30 de junho de 2001... US$ 5 

milhões à CODEMAT para pagamento de indenizações 

trabalhistas e pagamento de dividas, (doc.anexo)"... 

8- Ocorre que, no próximo dia 30 de junho estará findo, 

pela informação do senhor Secretário de Estado, o prazo 

para prestação de contas e encerramento do programa 

destinado a saldar as dividas trabalhistas. 

9-Mas na sua fala, o senhor Secretário de Estado não 

acostou o comprovante de destinação dos cinco milhões de 

dólares norte-americanos, tomados com a garantia da União 

para saldar os débitos trabalhistas,' ensbjadores do pedido e 
.„• . 

obtenção do empréstimo. 

10- 0 exequente é credor d :partë » destes valores , 

conforme consta dos autos , urna vez que em 26.09.1994, 

com a assistência de i. procurador da executada, foi lavrado 

acordo, parcialmente cumprido, cujo- crédito• remanescente 

deverá ser atualizado,com inclusão de todos os ônus 

processuais. 

Porquanto, ao ter o contrato de empréstimo aviado ao 

Senado Federal, e os valores liberados, com já foi, seu 

crédito fazia parte da conta do débito • devido pela 

executada e, até a presente data ainda não foi saldado, 

sendo portanto legitima detentora do direito de ver seu 

crédito adimplido, caso contrário, os débitos trabalhistas da 

executada, cujos valores foram apresentados ao Senado 

Federal com o fim especifico de instruir a necessidade de 

"tomar" dinheiro, condição exigível para ser autorizado 

a alteração do limite de endividamento do Estad9 do 

Mato Grosso, serviram tão somente de "agulha para linha 

podre", uma vez que a executada nega-se a guitar o 

débito da exequente e os demais, que até a presente 

data, três anos após a liberação do numerário arrastam-

se sem solução. 

Somente argumentando, como se lb' da petição protocolada 

em 9 de setembro de 1998 e docs. , sometIte após estar com 
. . 

Rua Candid() Mariano n° 767, CerifibTtalgiiite: 32413O tË Õb-34o



RosEfvfMek-y" ALÓKkAz ORTA COUTINHO 
advogada 

o requerimento do empréstimo, que foi aviado ao Senado 

em 10 de setembro de 1997 , é que a executada veio aos 

autos dizendo que havia sido incorporado o passivo 6 

Metamat, em evidente manobra para esquivar-se do 

pagamento do crédito, tendo usado entretanto, _ o valor do 

mesmo para obter numerário para o pagamento. 

10 — A exequente é legitima credora da importância de R$ 

4.353,80 (quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais e 

oitenta centavos), atualizado em 10.03.1999, valor que se 

requer seja depositado nos autos, devidamente atualizado, 

acrescido dos onus processuais. 

11- Por outro prisma, quando afirma que : " o empréstimo, 

mais objetivamente, contempla ao Estado e não 

individualidade de nenhum dos seus órgãos ou empresas", 

invade o senhor Secretário de Estado ou o administrador de 

tal verba, a finalidade precipua dos valores, que foram 

tomados, a um alto custo para a sociedade mato-grossense, 

que têm até o Programa de Desenvolvimento das Indústrias — 

Prodei, empenhado, porquanto ao tomar o empréstimo, com 

a garantia do Governo Federal — União , com a conseqüente 

vinculação de recursos (Prodei e repasses de verbas 

arrecadadas com os impostos), tinha o mesmo, como 

descrita na resolução 109 do Senado Federal, de 17 de 

dezembro de 1998 destinação especifica, lembrando-se: 

I — Reestruturação da Empaer : US$6,460.000.00 ( seis 

milhões, quatrocentos e sessenta mil dólares norte-

americanos); 

II — Municipalização da Sanemar : US$ 18,720,000.00 

(dezoito milhões, setecentos e vinte mil dólares norte-

americanos); 

Ill Programa de Modernização e Treinamento da 

Administração Direta.... 

IV- Unidade de Gerenciamento do Projeto... 

V- Cohab 

Rua Candido Mariano n° 767, Centro, CuiabálMT, tet. (666) 322-4130 — CEP 766-65-340 



ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 
advogada 

VI Casemat (indenização trabalhista e pagamento de dividas) 

: US$4,000,000.00 (quatro milhões de dólares norte-

americanos); 

VII — Codemat (indenização trabalhista e pagamento de 

dividas): US$5,000,000.00(cinco milhões de dólares 

norte-americanos): 

VIII — Dividas Fiscais/sociais US$ 5,000,000.00 (cinco 

milhões de dólares norte-americanos). 

Como se lb', o contrato é especifico, não cabendo o desvio de 

finalidade, e sem sombra de .dúvidas, não é verdade que o 

empréstimo contempla ao Estado e não à individualidade 

de nenhum de seus órgãos ou empresas, como afirmado 

pelo senhor Secretário de Estado, A DESTINAÇÃO DOS 

RECURSOS ESTAVA EXPRESSAMENTE DETERMINADA 

NO CONTRATO, não podendo ora, ser usada e abusada 

pelo Estado, como pretende o administrador público. 

12- Como também afirma o senhor Secretário de Estado, nos 

esclarecimentos que acostou : 

"0 valor total do financiamento 

obtido junto ao Banco Mundial é de US$ 45 milhões, para 

execução de todo programa de Reforma do Estado, com 

prazo estimado até 30 de junho de 2000, prorrogado até 

30 de junho de 2001", o prazo para destinação da última 

parcela do recurso expira-se no próximo dia 21 deste mês, 

e, nem no ano anterior e nem neste se vê a manifestação da 

executada e do administrador público em cumprir com a 

finalidade do empréstimo, o que comprova que já ocorreu o 

desvio de finalidade, ou, como afirma o senhor Secretário 

que: 

" Não é ocioso esclarecer que o processo em 

curso veio a contemplar com a mais absoluta quitação 

todos os encargos constituídos na execução, incluindo 

principal, INSS laboral e patronl, IRRF, custas 
processuais e honorários periciais, cumprindo com a 

mais elevada noção de transparência a utilização dos 

numerários postos à guarda das beneficiárias, 
concepção e execução harmoniosamente pro piciantes 

Rua candido Mariano n° 767, Centro, Cuiabá/MT, tel. (065) 322-4130 — CEP 75006--14-0 
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advogada 

da materialização dos benfazejos efeitos sociais cuja 

feliz ocorrência constitui-se sem dúvida na mais 

benigna consequência de projetos como os que aqui 

se trata". 

Entende —se que o senhor Secretário tem como 

adimplida a execução da reclamatória trabalhista, cuja 

titular é a ora exequente. 

Isto posto, como a exequente é legitima 

detentora do direito de parte do empréstimo obtido 

para adimplemento de crédito ,e como a verba 

buscada para tanto é garantida pela União, requer: 

a) a CITAÇÃO do atual Presidente da Executada, para que 

carreie aos autos a importância quanto baste para 

liquidação do crédito de natureza alimentar,uma vez que, 

se o crédito da exequente serviu para propiciar o pedido 

de empréstimo, é a mesma legitima detentora do direito 

de haver a sua parte; I,) • ' ‘. 

b) os documentos probatórios da destinação dada aos doze 

milhões, duzentos e cinqüenta mil reais, que lhe coube 

administrar, sendo que a exequente é , crédora de parte 

dele como já explanado 

c) a abertura de competente inquérito a ser procedido na 

Policia Federal, para que ambos — Presidente e Secretário 

de Planejamento, respondam pelo uso do dinheiro 

público, como sobejamente confessado na fala do senhor 

Secretário de Planejamento ás fls. 337/340 dos autos - 

919/1997 - Siex, caso não atendam o requerido, no item a 

deste. 
P.D%ferimento 
Cuial 6, 27 d junho de 2001 

Rotemary I az rta 
OAB/MT 3.318/B 

Rua CandidO Mariano n°767, Centro, CulabalMt-tel:'((i66.D2' ;4'f itrL-070P7$60-640''' 
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COMPANHIAMATOGROSSENSE DE MIN.ER_AÇÃO • METAMAT 
— 

.1,, 44, •fQ;'-:4;.;'," 
CLA • 7,7., • 

MEMORANDO N 0 13 /2004 Cuiabá MT,. 01 de março de 2.004 

: ' FiklaV0.1' . 

• ,;tszil Fgriv'...,

• 

. „. 
‘4,k0: DIRETOR -ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

DEPARTAMENT0'3URÍDICO

S.

-•:, 
74Y,

• •.•• 
. ! ! '=4,4 • .••! 

? 'Sr. Diretor: 

r, 

Venho pelo presente solicitar de Vossa Senhoria, conforme 
andado de Citag5o,no 000484, ..extraído dos autos do Processo 

no02492.1992.001 3.00-6 que tramita na f'la Vara do 
'4,•Trabalho de, Cuiabá, Qt)d.e,,Sa.o partes EWA-GARCIA VELASCO e 

a METAMAT- :CIA•MAtOdROSSENSE DE MINERAÇÃO; o 
pagamento das custas e honorários no valor de R$ 698,18 
seiscentos e noventa e oito reais e dezoito centavos), 

conforme mandado anexo. 

Atenciosamente, 

• NEWTON RUIZ A E FARIA 
Assessor diC0 

- Av. Jurtari rim, 2970,- Bairro Planalto - CulabiAft -  CEP. 78.050400 PABX -  853-2275! Fax -  853-3200 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

12 VT CUIABÁ - SECRETARIA DA VARA 

MANDADO N.: 000484 (RECLAMADO) 

PROCESSO N.: 02492.1992.001.23.00-6 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE ER IVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor NICANOR FAVERO FILHO, Juiz do Trabalho da 12 VT CUIABÁ - SECRETARIA DA VARA, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, PENHORAR E AVALIAR os bens abaixo relacionado(s) ou tantos quantos 
bastem para garantir a execução, no valor de R$ 698,18, atualizado até 31/10/2003. 

0 Oficial de Justiça deverá intimar o órgão competente para proceder a respectiva averbação da penhora de imóveis e/ou 
veículos. Em caso de penhora de imóveis deverá ser intimado o cônjuge do devedor, se pessoa física, bem como o 
tabelião para apresentar certidão de inteiro teor, no prazo de 10 dias, confirmando o registro da penhora e informação 
quanto ao valor dos emolumentos para a sua inclusão na execução. 

RELAÇÃO DOS BENS: 
01 (UMA) CENTRAL TELEFÔNICA QUE SE ENCONTA NA SALA DA 
TELEFONISTA; 
01(UMA) VITRINE COM SOUVENIRS DE PEDRAS TRABALHADAS QUE SE 
ENCONTRA NA ENTRADA PRINCIPAL DO PRÉDIO DA METAMAT. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 
END. EXECUTADA 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder às diligências necessárias em qualquer dia e hora. 
Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da 14 VT CUIABÁ - SECRETARIA DA VARA. 

CUIABÁ, 16 de fevereiro de 2004. 

MARIA ESTELA ZANAND 
Diretor de Secretaria 

kfatitoN 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO CARUMBÉ CUIABÃ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

78050-300 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO DE EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 

MANDADO N.: 000135 (RECLAMADO) 

PROCESSO N. SIEX 5.750/1.997 (02492.1992.001.23.00-6) 
EXEQUENTE INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURIDADE SOCIAL 
RECLAMANTE ERIVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

0 Doutor JULIANO PEDRO GIRARDELLO, Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, manda o Oficial de 
Justiça, a quem couber por distribuição, CITAR o(a) executado(a) para, no prazo de 48 horas, pagar a importância abaixo ou 
garantir a execução: 

Crédito liquido do exequente: 
FGTS a depositar: 
Honorários advocaticios: 
Honorários periciais: 
Honorários contábeis: R$ 656,63 
Custas processuais: 
INSS quota Empregado: 
INSS quota Empregador: R$ 33.203,06 
IRRF: 

TOTAL (em 30/11/2002): R$ 33.859,69 
Estes valores estão sujeitos ã atualização até a data do pagamento. 
Não pago o débito ou garantida a execução, proceda o Oficial de Justiça a PENHORA e a AVALIAÇÃO de bens e/ou direitos 
necessários para a garantia da execução. 

**A penhora deverá recair preferencialmente sobre o dinheiro encontrado no caixa da executada. Não 
logrando êxito a penhora de dinheiro, faça-se incidir o ato constritivo sobre outros bens, observada a 
gradação legal do art. 655 do CPC. 
Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia e hora. 

Expedi e subscrevo este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES. 

CUIABÁ, 24 de janeiro de 2003. 

ORIGINAI ASSINADO 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
BLOCO GPC CUIABÁ - MT 

NOME: 
RG N.: 
CARGO Oy FUNÇÃO: 
DATA RD / 
OFICIAk DE JUStft

3 ASSINATURA: 

CERTIDÃO 

CPF N.: 

OBS: 

I, _—
Newton Ruiz da to a e-Faria Assessor Jurkiico 

OAB / MT 2.597 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
.]11 

JAM GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

— CUIABÁ— MT. 

Processo Siex no: 5.750/97 
Exequente: Erivâ Garcia Velasco 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA STA E FARIA 
OAB/MT .579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAME N TO DE  
Cuiabá 

ENDERC ;0 : Av.Itubens de 17endonga, 491- centro 

NOT, INT, Ng.  8081/99 
/  EM  02 dezembro 

PROCESSO N9 2492/92 

RECTE.:  ERIVX  GARCIA VELO SO 

RECDO.: CIA DE DESMTVOLVIIIENTO DO ESTADO DE LIT-COD2aT 

Peto presente, fin V $9.  notificado
visto(s) rio(s) item(rs)  1 12, 12 e 13 

1 2 abril 01 - Comparecer 'a audiencia designada para o dia   de  
TIEZE horas e TRINTA E CINCO 

porn o(s) flm (ns) pre 

abaixo; 

de  1993 

minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissilo. 
03 Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acimo. 
04 Tomar crincia da deals& constante do copla anexa. 
05 Tumor ci&ncia do despocho constants da ccipla anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso dot())  
07- impugnar Embargos Execu0o. 
08 - Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N2 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
1 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em_ (  ) dias.
1 1 Prestar como Assistente, o compromisso legal, em   ) dias. 
12 Comparecer aud4ricia inaugural , no dia e hora acima, quando V. Sg. poderizi apresentar suo defesa 

(art, 846 do C.L.T. ), com as proves que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 
V. Sq estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, na formo prevista no parrigrafo 1 gdo artigo 843 consolidado. 0 rigo campa 
recimento de V. S g. importarti na apticoo4 do pena de revelia e confisstio quanto a •materlo de fato. 

13 Anexa cOpia da inicial. 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇA0 POR ES 

COMPARECER A AUDiEliCiA, irCOMP ¡Ái,:st 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C 

TRT 1.1.1355 

8081/92 

2492/92 

Çiltr,,E ENVOLVIIZTENTO DO ESTADO DE MATO GRO S 

Bloco " Cl-rC " , centro politico adraini strativo 

Cuiabá 

12.04.93 

LIT 
CERTIFICO que o presente ex 
pediente foi encaminhado ao 
destinat• rio, via p t øi, 

• / e e 

- 
Técnico diciário 



• advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR jUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE 

CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA-MT-

ERIVA GARCIA VELASCO, brasileira, 
casada, assistente social, portadora da CTPS nC1 75.9087 sÓrie 
0000i-MT 7 domicil iada nesta Capital, onde reside 'na Rua ió, 
esquina com a Rua 287 Bairro Boa Esperanva, doravante denominada 
"Reclamante", por seu advogado e bastante procurador " in fine" 
assinado (m.j.), com escritório profissional nesta cidade, na rua 
Gaidino Pimentel n.14, 12°- andar, Conj. 121/124 (Edifrcio 
Palzkio do Com6rcio), onde recebe as int imaaes de lei (art. 39, 
I, do C.P.C.), vem, arrimado nos artigos 837 a 842 da 
Consol idaqo das Leis do Trabalho e demais leis e normas regentes 
da matória, apresentar a presente "reclamatÓria trabalhista" 
contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT sociedade de economia mista pertencente aos quadros da 
AdministraOtio Indireta do Estado, doravante denominada de " 
RECLAMADA ", que dever i ser not  na pessoa de seu 
representante legal em sua sede social local izada no BLOCO G P C, 
, Centro Poirtico e Administrat ivo - CPA -, Pal cio PaiaguAs, 
nesta Capital, pelas razes de fato e de direito de ora avante 
articuladasr 

1.- Para cumprir jornada regular nas funaes 
de assistente social, mediante sal rio mensal, em data de 07 de 
Julho/88 a Reclamante foi admitida pela reclamada, optando pelo 
regime do FGTS. No dia 31 de Janeiro de 1992, suando percebia o 
salário mensal de Cr % 313.972,00, foi sem justa causa demitida. 
No recebeu o sahftrio do ms de janeiro/92, fÓrias integrais 
relativas ao per Iodo aquisitivo 1990/1991 e proporcionais. 

Rua Galdino Pimentel, 14 - 12°- andar, conjunto 121/124 -Edif[cio 
Palácio do Comércio CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919. 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 
1017.0VVIOW 

Vbs. 

• 

n Esse contrato iabora1, negkio 
perfeito e acabado revestindo das formal idades legais que 
gerou direitos e obrigaçbes ao abriqo das normas do estatuto 
obreiro, foi celebrado segundo o poder diretivo e mais ampla 
autonomia administrativa da Reciamada, consoante dispbe seus 
ESTATUTOS, verbis: 

" ART. 36 « Compete Diretor 
Administrat ivo Financeiro: 

V - Admitir e dispensar 
empregados; 

3.- Surpreendentemente, extrapolando sua 
compet ncia, jA que parte nao era e nao & nessa relav'Ao 
contratual, no dia 17 de janeiro de 1992 o Senhor Governador do 
Estado editou o Decreto nQ 1.159, publ icado do D.O.E. do mesmo 
dia, em cujo artigo 1°- declarou, com base em disposit ivos de 
leis eleitorais federais, a nul idade de sua contratavao, a 
pretexto de reduvao dos gastos peibl icos, de implement aç o da 
reforma administrativa estadual, preservavao do principio da 
legalidade dos atos admistrativos e ter sido o pacto laborai 
real izado em 'poca proibida, art igo esse vazado nos termos 
seguintes: 

"Sao declarados nulos de pleno direito, 
no gerando obrigavbes de esP6cie alguma 
para a pessoa juridica interessada e 
nenhum efeito jurldico, direito ou 
vantagem para o beneficiArio todos os 
atos que, nos perfodos eleitorais 
espectficos, na forma da Constituigo 
Federal, da Constituivao Estadual e das 
Leis nQs 6091 7 de 15 de agosto de 1974, 
7664, de 29 de junho de 1900 e 7773, de 
08 de junho de 1909, importaram em 
nomear, contratar ou admitir servidor 

estatut&rio ou nao, na 
Administravao Direta e Indireta,Empresas 
P6bl icas, Sociedades de Economia Mista, 
Autarquias e Fundavbes do Estado." 

4.- Despiciendo dizer que referido Decreto 
nQ 1159, tem enderevo certo, objet ivando em sua grande 
abrangncia at  quase que exclusivamente funcionirios 
celetistas que prestam servi os nas empresas peiblicas, sociedade 
de economia mista e em outras entidades que exploram at
econ6mica e que esto sujeitas quanta As suas obrigaves 
trabalhistas ao regime juridico das empresas privadas, conforme o 
prescrito no 8 1 , do artigo 173 de nossa Carta Magna, aqui 
reproduzido: 
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"A empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que 
explorem at  econ8mica sujeitam-se 
ao regime jurldico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto ás obriga;;bes 
trabalhistas e tributárias." 

Seguindo essa trilha, insta reconhecer 
it manifesta a ilegitimidade do Governo Estadual em sua 

ingerfMcia nos assuntos pertinentes aos interesses das empresas 
mencionadas no 6 02 do artigo 173 da ConstituieWo da Repdbl ica, 
no tendo, portanto, a referido decreto nenhuma eficácia legal 
para atingir os seus empregados, na medida em que tais empresas 
so regidas por seus estatutos próprios e tais admissbes e 
demissbes devera guardar conformidade com as normas do estatuto 
obreiro, inadmitindo qualquer ingerência estranha. 

Sem outros percalvos, percebe-se, desde 
logo, que o Decreto apocaliptico nQ 1159 está, sem nenhum 
critério, invadindo seara alheia, ferindo direito ji consolidado, 
afrontando o negócio jurrdico perfeito e acabado e vem, num 
galope fat fdico, atropelando interesses legítimos, semeando o 
caos social e intranquilizando os lares e as famil las dos 
atingidos pelos efeitos das demissbes em massa, ignorando, 
sistemitica e afrontosamente, que no campo administrativo pdblico 
prevalece sempre a vontade da lei , que dita a finalidade dos atos 
administrativos, e no a vontade da administraato, que só pode 
existir para preencher resíduos de definieWo de legitimidade, 
assim mesmo, conforme a ótica de nossos tratadistas da matiria, 
DENTRO DOS LIMITES QUE A LEI LHE ABRIR. 

No obstante, o malsinado decreto no 
respeita nenhum critério de justiça ou igualdade, 4 
discriminatório, abusivo e com fortes conotaqbes poIrticas, 
devendo ser repelido em nome da legalidade e da preval vicia da 
lei sobre a arbitrariedade da autoridade administrativa, 
carecendo o senhor Governador do Estado de compet ncia e 
legitimidade para, de roldWo, nele incluir a Reclamada, ato 
confisurador de conduta abusiva maculada do excesso de poder. 

Nesse sentido sempre ensinou o saudoso 
Mestre HELY LOPES MEIRELLES2 

"1.4Wo se confunda subordinacio com 
vinculaao administrativa. A 
subordinagio decorre do poder 
hierárquico e admite todos os meios de 
controle do superior sobre o inferior; a 

Rua Oaldino Pimentel, 14 - 12°- andar, conjunto 121/124 -Edificio 
Palicio do Comiercio - CUIABA -MT- CEP 78.000 - FONE PBX 322-4919 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

, ,3,..208cesu 
Jayssia W 

Ito. g e

vinculagbio resulta do poder de 
superviso ministerial sobre a ent idade 
vinculada (Decreto-lei 200/67, arts. 19 
a 21) e é exercida not limites que a lei 
estabelecer, sem suprimir a autonomia 
conferida ao ente supervisionado" (Hely 
Lopes Meirelles, Direito Administrativo 
Brasileiro, 1.5Q ed. p s.. 102/103, RI). 

"Essa conduta abusiva, através do 
excesso de poder, tanto se caracteriza 
pelo descumprimento frontal da lei , 
quando a autoridade age claramente além 
de sua compet ncia, como também quando 
ela contorna dissimuladamente as 
l imitavbes da lei, para arrogar-se 
poderes que ri o lhe 16. 0 atribuídos 
legalmente. Em qualquer dos casos h& 
excesso de poder, exercido com culpa ou 
dolo, mas sempre com violaao da regra e 
compet ncia, o que é o bastante para 
inval idar o ato assim praticado" (Hely 
Lopes Meirelles, Direito Administrativo 
Brasileiro, 1.5Q ed. pay. 92, Ri). 

5.- Nao se descure, assim, que as empresas 
integrantes da Administraao Indireta possuem seus próprios 
órg.gos de direao, nos termos das leis que regem tais pessoas 
jurfdicas de direito privado, e embora sujeitas supervisNo da 
Secretaria de Estado a que vinculadas, no que tange i'!4, verificaao 
dos resultados, A harmonizaao de suas atividades com a política 
e a programaao do Governo, a efici ncia de sua gest7io, devem 
manter sua autonomia administrativa, operacional e financeira, 
sob pena de se descaracterizarem. No caso concreto, o Decreto 
editado, ao declarar a nulidade das contrataaes e ao determinar 
aos dirigentes de tais entes a excluso dos empregados da folha 
de pagamento, impondo aos seus dirigentes o sentido do voto, 'sob 
pena de responsabilidade', evidenciou manifesta pretenso de 
exercer poder hierarquico sobre as empresas, transformando, 
através de mero decreto, abusivamente, a superviso prevista em 
lei em verdadeira subordinaao. 

6.- Por outro 'iltngulo de anal ise, vAl ido que 
fosse o Decreto objurgado, o que se admite to -somente para 
argumentar, mais relevante para o interesse p6blico do que 
perquirir acerca da época de sua contrataao, seria esclarecer se 
a admisso ocorreu por necessidade de pessoal para a consecu o 
dos objetivos da reclamada, matéria essa ignorada pelo maisinado 
decreto. 
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Essa indefiniç%o quanto ao

piablico na permanncia ou no do reclamante na reclamada, se 

evidencia, as claras no texto do art. 3g de referido decreto onde 

6 admitida a contrataao excepcional para substituir os 

empregados afastados quando a situaço da empresa tornar inviavel 

ou acéfalo o funcionamento dos seus serviços. 

7.- Embora, em tese, no possa a Reclamante 

alegar a ignorância da lei eleitoral, é de rigor reconhecer a sua 

boa fé e a lisura de sua conduta tanto no momento de sua 

admissWo, quanta durante todo o tempo em que prestou serviços a 
reclamada independentemente da identidade do Governante do 

Estado de Mato Grosso, restando inadmissivel que pudesse vir a 

ser prejudicado pela invocaao de ilegalidade pela qual no pode 

ser responsabilizado. Admitir-se que pudesse a reclamada, a esta 
altura dos acontecimentos, DEPOTS DE TRÉS (3) ANOS e SETE (7) 

MESES DE CONTRATO DE TRABALHO lapso durante o qual usufruiu dos 
bons serviços do reclamante, desvencilhar-se da responsabilidade 
dele decorrente pela simples invocaao de ilegalidade na sua 
contrataçWo, seria no só concordar, mas também placitar que 
pudesse ela se valer, em seu beneficio, da própria torpeza. 

0 objetivo de reduzir os gastos 
pablicos, louvivel que seja, no pode estar lastreado em 
comportamento incontornavelmente imoral, qual seja o de 
subtrair, sob os fundamentos ventilados, os indisponrveis 
direitos do reclamante, emergentes do contrato de trabalho. 

As verbas a que faz jus, em virtude de 
sua dispensa injusta, inequivoca diante da determinagNo de sua 
'exclusio da folha de pagamento', constante do 8 02 do art. 0 2 do 

Decreto sob referncia, 'sob pena de responsabilidade' de seus 
dirigentes, se retidas pela reclamada impl icarWo inadmissrvel 
enriquecimento ilicito, incompossivel com a ordem jurrdica 
vigente. 

G.- E isto porque ao ser admitido pela 
reclamada, pessoa jurídica de direito privado, firmou a 
Reclamante um contrato, negócio jurfdico regido pelo Direito do 
Trabalho, no termos do 8 02, do art. 173 da ConstituivW.o da 
Repiablica, que no pode ser confundido com nenhum ato 
administrativo violador do invocado principio da legal idade dos 
atos administrativos e que, em decorrnc ia, pudesse estar 
sujeito, quanta a sua validade, ao jutzo do Chefe do Executivo 
Estadual. A apreciaao acerca da nulidade de tal negócio jurrdico 
constitui matéria que se situa inteiramente fora das atribui;bes 
do Chefe da Administraao Direta do Estado de Mato Grosso uma vez 
que, como avença pactuada entre empregado e empregador, submetida 
esta a aprecia;Wo do Poder Judiciario, através de seu ramo 
especializado. 
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9.- EstranhAvel, sobremais, mostra-se a 

• tardia e morosa providencia do atual mandatário governamental 
objetivando a demis o do reclamante, depois do transcurso de 
mais de um ano do mandato, com manifesta violaao do princrpio da 
imediatidade. A contrariedade aos preceitos das leis eleitorais 

• federais, como fundamento da nul idade de sua contrataao, Oto 
poderia, vista dos principios da legalidade e da moralidade, 
sujeitar-se ao juizo de oportunidade ou de convenig.ncia do Chefe 

do Governo Estadual e, tampouco, á aferiao que tal autoridade 
possa fazer a respeito da adoao de medidas tendentes reduao 
dos gastos pdblicos, principal motivaao do Decreto ng 1159/92, 
que compeliu a reclamada sua dispensa (art. 1.12, e art. 4 , ei 2Q 
). 

• 

• 

10.- Acrescente-se ainda, que o malsinado 
Decreto n°- 1.159 no aplicivel ao Reclamante, mesmo em se 
cuidando ser a Reclamada org%o pertencente a Admininistrado 
Indireta do Estado, na medida em que sua dispensa deveria, como 
ensina CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, subordinar-se a crit&-ios 
devidamente sopesados e explicitados, para aferir-se, atravim de 
sua motivaao, se foram corretamente concebidos e aplicados " in 
concreto", de maneira a guardarem consonância real com 
interesse pdblico em cujo nome se efetuaram ou se, pelo 
contrário, estio a traduzir faccionismo, arbltrio ou errelnea 
suposiao de "autonomia da vontade", inconcebivel na esfera do 
aparelho administrativo estatal. 

Repita-se, por necess&rio, que o arte 
173, 5 2e, da Constituido da Repdbl ica, igualiza, para efeito de 
apl icado de Direito do Trabalho, as empresas de economia mista 
.mi3 empresas privadas. C esta regra fundamental que no pode ser 
contrariada por lei ordinária, decreto ou portaria. Deste modo, 
esto elas, as empresas de economia mista, sujeitas s regras 
que asseguram estabilidade ao exercente de representado 
sindical, de onde se ve que o procedimento da reclamada 6 abusivo 
e intencional, voltado ao alijamento da Reclamante de seus 
quadros funcionais, procedimento ilegitimo que no pode 
prosperar. 

Com efeito, era de seu conhecimento 
comforme provam os documentos inclusos, que a Reclamante ERA 
MEMBRO EFETIVO DA "DIRETORIA" do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SINDPD -, legalmente constituido e regularmente registrado, 
portadora portanto dos beneffcios da estabilidade provisória 
assegurada pelo fi 35:4 do art. 543 da C.L.T., e somente poderia ser 
demitida mediante inqu6rito em que se lhe atribua a pritica de 
falta grave, em homenagem ao Enunciado rie 222 do C. TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO. 
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razo do quanto exposto, a ReClamante 

n cD poderia ser dispensada sem justa causa pela Reclamada, 

Protepida que est.A pelo inciso I, do art. 7rs'1, da Const itui rao da 

Rep6bl ica, mi.xime sem direito qualquer como pretende o malsinado 

Decreto, que em relavo a ela nenhum efeito produz. 

13. - Assim fundamentado, vem requerer, como 

se apurar em regular execurao de senteng.aacrescida dos juros 

morat6rios e demais cominaaes legais, a 

Deciarat o de reconhecimento de sua 

estabil idade, REINTE6RAÇA0 nas fung.bes, 
percepqo dos saiHtrios de janeiro/92 e 
vincendos„ com apll icago do art. 467/OLT, 
cumulada com as vantagens atriburdas'a sua 
categoria durante o per rodo de 
afastamento. 

• 

• 

e 

Face ao exposto, requer a Vossa 

Excei ncia se digne determinar a not ificav'go da Reciamada na 
pessoa de seu rePresentante legal para comparecer 'a audi ncia que 
for designada, sob pena de revel iva e confisso quanto a matg:.ria 

de fato, devendo, a final, ser a reciamag'go julgada procedente e 
condenada a reciamada no pedido e demais cominagbes legais. 

Protestando pela prodivi o de todas as 

provas em direito admit idas, sem excluso de uma s6, em especial 

pelo depoimento pessoal do representante legal da reciamada, 
oit iva de testemunhasque ser o arroladas oportunamente e dando -se 

'a causa para fixar alç.ada o valor de Cr % 5.000.000,00 

WALTER ROSEIRO COUTINHO 
OAB/MT 3064-A 

P. Deferimento 

CUIABA-MT, Novembro 1992 

p p 

MARCO ANTO O RO IIO"JCOUT1NHO 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.°

  JC.1 DE CUIABA/MY 

AV. RUBENS DE MENDONÇA, 491p 

2.573 /  93 Em  18/ 03 /  199.3 

PROCESSO N.°  2.492/92

RECTE.: 1-VX, GARCIA VELA. SC 0 

RECDO.: ..GIA...DE DESENVOLVIMENT.O. .D.0 ESTADO. DE. MAT.0 GROSISO 

Pela presente, fica V. Sa.  NCI IFICADA  para o(s) fim(ns) previsto(s) 
no(s) item(ns) 01 e 13  abaixo: 
01 — Comparecer à audiência para o dia  29  de  MAR 0  de . 1993  as 

09 (no-vo)  horas e   05 CCinaQ) minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso dci(a)  
07 — Impugnar Embargos b. Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as(os)   no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em    ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em 
12 — Comparecer audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresen-

tar 

  
erdsieans: 

tar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), corn as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 
845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento 
de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no pará-
grafo 1.0 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na 
gplicag_ão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

13 __ 
Antecipe-se a audigncia para 29.03.93 09:05 horas, intimando 
— MI as partes, via de seus procuradores. abg, 16.03.93 ANaaf-DAMASCENO-Juiz Presidents. 

2.573/93 

2.492/92 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Bloco GPO, Centro Politico e AdAhistrative, Pal; 
cio Paiagae. 

OuiabS:-Mt. 

Aud:29.03.93 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 

em 
¡peter de Secretaria 

JT - 2012.2 C5Ccitia egma (Souza 
Atendente Judiciário - 



0 P.3.- J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27-5 REGI O 

ATA DE AUDILNCIA 

Aos 16 dias do mils de julho do ano de 1993, 

reuniu-se a la. Junta de Conciliagtio e Julgamento de CUIABA/MT, 

presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente DRA ODtLIA FRANÇA 
NOLETO e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 
audincia relativa ao proc. JCJ No. 2492/92 , entre partes 
ERIVA GARCIA VELASCO E CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO- CODEMAT Reclamante (s) e Reclamado(s), respectivamente. 

As 15;20 horas, aberta a audi'tlncia, foram de 
ordem do (a) MM. Juiz (a) Presidente, apregoadas as partes Que se 
fizeram ausentes, a Junta prop8s a seguinte decisao: 

ERIVA GARCIA VELASCO, prop8s a presente reclam o 
trabalhista em desfavor da CIA DE SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT, objetivando a sua reintegracao, posto que sendo 
membra efetiva da diretoria dos Sindicatos dos empregados das 
empresas de processamento de dados, faz juz A estabilidade 
provisória, e somente poderia ser despedida mediante inquerito, 
nos termos a que alude o art. 222 do C. TST. Aduz, ainda que 
nenhuma eficácia legal tem o Decreto 1159/92, na medida em que as 
sociedades de economia mista so redidas por seus próprios 
estatutos, na forma como determina o art. 173 parágrafo lo da 
novel Carta Magna. Juntou documentos de fls 10/40. 

A reclamada defendeu-se alegando, em síntese, que nenum 
direito tem a recte, porquanto o seu contrato de trabalho foi 
celebrado no período eleitoral e nos termos preconizados pelas 
Leis 6.091/74, 7.773/89, 7.664/88 e ainda o Dec. 1.159/92, tal 
contrato á nulo, n.o produzindo nenhum valor jurídico, solicits, 
por fim, a improcedilncia da acao. 

Sobre os documentos e a defesa que acompanharam a peTa 
defensiVa, nap manifestou o recte, apesar de ter tido 
oprotun idade para tanto. 

A oportunidade da instrucao processual, a partes declararam 
no ter provas a produzir, razao pela qual encerrou-se a fase 
probatória, facultando As partes a apresentagao de suas alegagE5es 
finais, bem como a proposta conciliatdria, tendo sido rejeitada. 

É, em síntese, o relatorio • 

DA FUNDAMENTAg40 



1 

29 IMO 

CUIABIEAaff 

J01 0 CARLOS RIBEIRO DE SOUZA 

2492 92 

93 

ERIVX GARCIA VELASCO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO MO ESTA10 

DE MATO GROSSO 

9:10 

, presentee a reclamante 
assistida pelo DR. MARCO ANTONIO 

ROSE/R0 COUTINHO, OABAT. 0 reclamado pelo prepostog 
SEBASTI10 CARLOS' 

CORR2A COSTA, assistido pelo DR. 
LENINE gling DE 7IGUEIREDO, OAB/MT. 

Defesa escrita, sem documentos, da qual 
se di vista ma audit 

cis. 

lreclusa a prova documental. 

Conciliaao rejeitada. 

As partes no fam mais provas a 
produsir, ficando encerrada 

a instruao. 

RSOUSAaa a segunda proposta conviliatOria. 

Rages fineis orate. 

Adiada para o dia 16.07.93, is 15:20 
bore's. 

Cientes as partes. 

Encerrada is 9:15 horse. 

ekes, digo, Nada sais. 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1# JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

• 
PROCESSO N2 2.492/92 

RECLAMANTE: ERIVi GARCIA MASCO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, sociedade anOnima de Economia Mista, com sede em Cuiaba, no Centro 

Politico Administrativo - CPA, Palécio Paiaguas - CPA, indcrita no CGC/47 sob 

o n2 03.474.053/0001-32, por seu procurador que a esta subscreve, recebendo 

intimaçóes no mesmo endereço da Representada, vem nos autos da Reclamatória 

Trabalhista que lhe move ERIVA, GARCIA VELASCO, em tramite nesse Juizo, apre-

sentar CONTESTAÇÃO pelas razes de fato e de direito que passa a expor, re-

querendo a juntada aos autos: 

e 
1. Que i* totalmente improcedente a presente reclamat6-

ria, sio infundadas, nio representando a verdade. 

nulo 

cio, 

0 Decreto n2 1.159 de 17 de Janeiro de 1.992, declara 

de pleno direito, nio gerando direitos ou obrigaçOes, os atos de nomea-

contrataçio e admissio de servidores da Administraçio Póblica Direta e 

Indireta, Empress Póblica, Sociedades de Economia Mista, Autarquias e Funds-

cOes, respaldado nas Leis Federais que regem e disciplinam a matéria: Leis 
n2 6.091, de 15 Ago 74; n2 7.664 de 29 de Jun e n2 7.773 de 08 Jun 89. 

0 Decreto n2 1.159/92, encontra-se publicado no D.O.E / 
MT de 17 Jan 92. 

A Lei n2 6.091/74, de carater permanente, trata de as-

suntos referentes is eleiçOes, visando coibir atos de favoritismo, enquanto 
que as Leis ngs 7.773/89 e 7.664/88 tam carater provisório e especifica para 

determinada eleiçio, no mesmo intuito de moralizaçio do serviço. 



dirigentes 

preendidas 

A Sociedade de Economia Mista, referentemente aos seus 

e empregados regem-se pelas normas do direito do trabalho, com-

as disposicóes celetista. 

Quanto ao tempo de trabalho nossas sociedades nio sio 

contiveis como serviço póblico, porque as relaciies empregaticias desenvolvem-

se ao plano da iniciativa privada, sem vinculacio estatutiria ou contratual 
com o Estado, ficando, porem, resalvando que a Entidade ficari sempre sujei-

tas is exigencias administrativas especificas que a lei Listituidora ou norma 

especial lhe impuser. 

Hi virios atributos nos atos administrativos que emanam 
do Poder Póblico, com caracteristicas próprias e condicóes peculiares de atua 
cio, cujas legitimidade autoriza a imediata execucio ou operatividade de tais 
atos. 

Ocorre, porem, que em certas determinacaes estatais, po 
sitivas ou negativas, onera substancialmente a execucio do Contrato, consti-
tuindo-se em uma "irea administrativa", obrigando o poder publico a compensar 
os direitos da outra parte, quando da rescisio do contrato, com as indeniza-
Gass cabiveis. 

0 artigo 449 da Consolidacio das Leis do Trabalho tris 
i baila a questio dos direitos do empregado em caso de dissolucio da empresa. 
0 artigo em mencio solucionou antiga controversia, pois, segundo alguns auto-
res era possivel entender-se que a extincio constituida forca maior. Hoje,por 
forca do artigo 502 da própria Consolidacio, as indenizacaes sio devidas ao 
trabalhador quando a rescisio contratual for determinada pela falincia do em-
pregador, serio pagas integralmente, denominados de credi:os preferenciais. 

Por 

de 1.991, em pleno vigor, 

tabelecendo normas para a 

sua vez temos a Lei Federal n2 8.214 de 24 de julho 

sobrepujando-se a todas as doutrinas e decisiies, es 

realizacio das eleicaes municipais de 03 de outubro 
de 1.992, que, em seu artigo 29, dentre virias vedacOes e atos considerados 
nulos de pleno direito e nio gerando obrigaçOes de espicie alguma i empresa, 
is "nomeacóes, admissóes, contratacóes ou exoneracOes de oficio, servidor pó-
blico estatutirio ou nio". 

Entio, na despedida do servidor atingido por tais dispo 
altivos, o administrador apenas desconstitui um ato jurídico que viciado, e, 
sendo ato jurídico nulo, a Administracio Póblica nio fica com O'nus de empre-
gado trabalhista, e o empregado dispensado nio tem "ipso facto", qualquer di-

reito indenizatOrio, i luz da ConsAlidacio das Leis do Trabalho. 



"Contratação no período pre-eleitoral - Lei n2 7.6614.K. 

No termos da Lei 7.664/88, art. 27, sio considerados nulos, de pleno direi-

to, aos atos que importem em contrataçio de servidores páblicos no período 

pre-eleitoral. Objetivado pelo legislador o resguardo do princípio da morali-

dade páblica, tendo-se em conta o interesse politico e silcial de salvaguarda 

das instituicOes democráticas, que se finca, primordialmente, nas eleiçOes 11 

vres e na lisura do pleito. Contratado o servidor no período crítico, impe - 

se a declaração de nulidade do ato que, assim, nio gera qualquer efeito jurí-

dico, a no ser o pagamento dos salários como contraprestação pura e simples 

do serviço prestado, de molde a coibir-se o enriquecimento ilícito por parte 

de quem deu causa ã nulidade (TST, RR 15.168/90.2, HELOISA MARQUES, Ac.2E1 T. 

1.591/91)." "Nova Jurisprudgncia em Direito do Trabalho 1.992" VALENTIN CAR-

RION - pig. 579. 

Ns Reclamação Trabalhista em tela, sendo nulo de pleno 

direito o contrato de trabalho celebrado no período eleitoral, não hi o que se 

falar em recebimento de verbas rescisórias ou indenizatária, simplesmente a 

verba remuneratória como uma contraprestação ao serviço prestado. Sendo, por-

tanto, imotivada a solicitaçio pleiteada. 

A Reclamada junta it este, processo e xerox da Sentença 

proferida no Processo 787/92, da 21 JCJ, e Parecer n9 155/92-A, da Procurado 

ria Geral do Estado onde reclamatária identica foi julgada IMPROCEDENTE pe-

los motivos ali descritos. 

Isto posto, protestando por todos os meios de provas ad 

mitidas em Juizo, especialmente depoimento pessoal de testemunhas, espera a 

Reclamada, seja a presente Reclamatária julgada improcedente, condenando a Re 

clamante ao pagamento das custas do presente processo, por ser de DIREITO erk 

JUSTIÇA. 

Nestes termos, espera deferimento. 

Cuiabá-MT, 31 de março de 1.993. 
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DA REINTEGRAgA0 

NnD obstante a e istgncia do Decreto nr. 1159/92, que declarou nulo o ato de admisso, postula a reclamante sua ried.ntegra0o, ao fundament° de que o referido Decreto n:g.o tem nenhuma eficácia legal, posto que as Sociedade de Economia Mista, na forma do artigo 172. da CF/88, o regidas por seus próorios estatutoci-
Se ainda no bastasse, alega ainda, que a dispensa nula, vez que a obreira esta proteoida pelo manto da estabilidade 

provisória, porquanto inteorava diretoria de sindicato, (dor de fls 12 a 15). 

C ponto fundamental da controversia em exame se concentra na an,,,,lise da legalidade do Decreto nr. 1159/92, que de forma 
peremptória determinou a nulidade de todos os contratos de trabalho celebrados no ;..fmbito da sociedade de economia mista, no período que precede As eleic25es eleitorais. 

ludicioso artigo publicado em homenagem ao Saudoso CARLOS 
COOUEIJO COSTA (in. Revista Inf. Ledisl. ano 25, nP 98/1985, pag. 151/167), escrito pelo notávelPAULO EMILIO RIBEIRO DE VILHENA, traz esclarecimentos sobre o tema ora discutido nos presentes 
JMji-OE . 

1.2. Sem penetrar ainda a raiz demonstrativa e dedutiva do 
tema por enfrentar, cabe-nos advertir que 
qualquer sistema de normas, como estrutura e 
um agrupamento de regras aparentemente 
autanomas, mas interligadas pelo campo da 
matéria ou da disciplina Jurídica objeto de 
regulaglo, deve guardar e observar um fluxo 
geral de harmonia e de coordenaglo em toda a 
sua linha principiológica, sob pena de, a 
qualquer momento, depararem-se rupturas, 
distonias ou contradigEles internas no sistema 
como tal, o que, com certeza, compromete a 
própria idoneidade do corpo normativo formal e 
teleologicamente construido." 

Neste diapasIo, as normas regulamentares da 
sociedade economia mista, no podem ser vistas 
em distonia com a qualidade de ente 
paraestatal da reclamada, pertencente da 
AdministragIo Federal Indireta (art. 52, II, 
do Decreto-Lei 200/67) e que, por isso, deve 
respeito aos princípios básicos da 
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AdministragIo Pública (legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade), 

hodiernamente elevados A categoria de preceito 

constitucional pela novel Carta Política de 

1983 (art. 37, caput).

Ern abbn a esta tese, traz-se baila nio de CELSO ANTNIO 

BANDEIRA DE MELLO, in verbis: 

que as pessoas na AdministragIo indireta sIo acima de 

tudo e e. pecificamente, apenas instrumentos de 

aço do Estado. So sujeitos concebidos e 

criados para auxiliarem- no a cumprir 

atividades reputadas de interesse da 

coletividade e no atividades desenvolvidas 

para satisfaço do interesse particular de A. 

B ou C. Assim, a personalidade Jurídica de 

direito privado que se lhes confira 

corresponde meramente a uma técnica 

considerada prestante para o adequado 

desempenho de suas missOes, as quais, 

entretanto, transcendem interesses 

individuais, particulares. A adoço desta 

técnica no significa, pois, que se desnature 

o caráter essencial delas; a de coadjuvantes 

do Poder Público, como seres integrados na 

totalidade de seu corpo administrativo. Seoue-

se que tais sujeitos so cumpridores de 

fungIo. 
Tem-se fungo quando alguém está preposto, 

por lei, ao atendimento de certa finalidade 

que consubstancia a satisfaglo de um interesse 

alheio, e cujo atendimento lhe rege 

obrigatoriamente os comportamentos. É a 

situaclo oposta A da autonomia da vontade, 

típica do direito privado. Neste, alguém 

busca, em proveito próprio, os interesses que 

lhe apetecem, fazendo-o pois, com plena 

liberdade, contanto que no viole alguma lei. 

Onde há fungo, pelo contrário, no há 

autonomia da vontade, nem a liberdade em que 

se expressa, nem a procura de interesses 

próprios, pessoais. HA adscrigIo a uma 

finalidade, há submisso da vontade ao escopo 

pretragado na lei, e há o dever de bem curar o 

interesse alheio, o qual, no caso das 

entidades estatais, 6 o interesse coletivo. 

Exatamente, por isso, os dirigentes destas 

pessoas so podem dispensar servidores se o 

interesse coletivo o demandar. 
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Cra, no 6 difícil perceber que o interesse público estava 
presente guando foi editado o referido Decreto, que teve fungo 
moralizadora de uma situaçao que afligia toda a coletividade, 
pois os dirigentes estatais no administram interesses pessoais, 
razao pela qual o principio da legalidade, devem presidir as 
operagZ5es realizadas pelos entes paraestatais. 

4 
Nestas condiges, verifica-se que a contrataçao da recte 

contrariou lei federal, devendo, pois, ser considerada nula. Dai 
todos os atos acessórios, que seria a estabilidade provisória 
aleoada pela recte no tem nenhum valor, porque viciado o ato 
principal, em sua essncia, o acessório terá a mesma c..nrfe. 

No mesmo sentido 6 a iterativa jurisprudZncia, em situag"8esi 
semP,I ntes: 

Nula de pleno direito a contratagIo de empregado no período 
pré-eleitoral, previsto em lei. 1ST la. T. RR 
2824/85 Rei Min. Vieira de Melo- Di-96/86-

Nesta.s condi es„ indefere-se a reintE--...gragao pleiteada, por no 
revestir d==, nenhum efeito jurídico o ato da contrata0o da 
reclamanfei. 

ISTO POSTO, resolve a MM. la. 303 de CUIABA/MT, 'a unanimidade 
julgar IMPROCEDENTE a presente reclamagao e to logo esta sentença 
transite em julgado absolver o reclamado •CIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT de pagar ao reclamante ERIVA GARCIA 
VELASCO os direitos alinhados na inicial. 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$100.815,82, 
calculadas sobre o valor de Cr$ 5.000.000.00 , valor dado a inicial e 
aproveitado para esta finalidade. 

Desta decisao as partes r:on,,,ideram—=.F., intimadas. 

NADA MAIS 

0DéLIA ERANÇA NOLETO 
Juiza do Trabalho Substituta 

7/ 9

Larnada 

tor de Secretaria e 
la JCJ - caA. 

Ilya Cruz 
Exercício 
MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.4 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE —SA  „ICJ DE CUIABA,1",•T 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N. 8-956  /  91 

Itt, AV, RUBENS DE Mi.: , 

EM  27  /  08  / 

PROCESSO N.°  2.492  /  92

RECTE:  Mild GARCIA 'MASCO 

RECDO.: CIA DE DESENVOLVTIVIENTO DO ESTADO DE MT - COMIC

Pela presente, fica V. Sa.
no(s) item(ns)  13 e 06 
01 — Comparecer A audiência para o dia de 

 horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) REO LAM A NTR 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dips. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresen Nqr 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L. .), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 - Pl. 68. ecebo o recurso do reclamante. Ao recorrido, prazo e 
fins legais. Cbi. 30.07.93. TARCISTO R. VATRNTR: Juiz Substitute). 

NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

de As 

?..956 / 93 
2.492/92 

CIA D-2 DESENVOIVIMNTO DO ESTADO DE TT - CODIMAT 
A/C DR. 17NI1E JOSt,DE FIGLTEIREDO 

BLOCO CPC, CENTRO POLfTICO E AWINISTRATIn -
PATICIO PAI.A.GDIS 

Callan) ELT /DR/ mr 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

„4p destinatário, via postal, 
l'eHrn.30  / / 93 029  feira 

Pzo. 09.09.93 
„IT- 2012.2 

Diretor de Secretaria 

Xuzinalia de/ 7za Xoraq 
Aux. Judi bário 
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'EXCELEN ISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CONCILIAQg0 JULGAMENTO DE CUIABA- MT - 

CO 

- 

advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

Proc. n° 2.492/92 - 

- ( 
JUNTA "-.1 DE 

3741 his aren't; 
Juiz do Trabalho Substituto 

"EIS QUE 0 SALARIO DOS TRABALHADORES 

QUE CEIFARAM OS VOSSOS CAMPOS, E QUE 

POR vas FOI RETIDO COM FRAUDE, ESTA 

CLAMANDO: E OS CLAMORES DOS CEIFEIROS 

PENETRARAM AT OS OUVIDOS DO SENHOR DOS 

EXERCITOS." - Epístola de TIAGO cap. 

5, yers.4 

• 

ERIVA . GARCIA VELASCO, por seu advogado 

"in fine" assinado, inconformada com a douta sentença que Vossa 

Excel&ncia proferiu. nos autos do Proc. n-o 2.492/92, de 

"reclamatória trabalhista" que promove contra COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

tempestivamente dela está recorrendo para o EGREGIO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO - 23
a
- REGIAO, em grau de "RECURSO 

ORDINARIO", "ex vi" do disposto no artigo 895 da C.L.T., 

requerendo seja o presente recurso recebido, processado e 

remetido ao Tribunal "Ad Quern". 

assim com ede e espera 
DEFERIME 

CUT de 1.993 

UAL ROSETRO COU. NHO 
OAB-MT 3.06 /A 

o o 
R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 6.3 

Proc. n-o 2.492/92 --- 1-a J.C.J./CUIABA/MT. 

R '275es de "RECURSO ORDINARIO" - 

Pela RECORRENTE : 

ERIVA GARCIA VELASCO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a- REGIAO - 

COLENDA TURMA ! 

A douta e r. sentença recorrida 

pode prevalecer, porque„ "data venia", no decidiu com acerto na 

interpretaao do Decreto n°- 1.159/92, do Senhor Governador do 

Estado de Mato Grosso, estando, "in casu", em desacordo com o 

melhor direito. 

De efeito. Trata-se de reclamateiria 

trabalhista promovida contra uma SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, 

por ela inferindo-se que a contrataao da Recorrente como sua 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) 



st&, advocacia WALTER ROSEIRO COUTINHO 

empregada regida pela CLT objetivou, em instante dado, cobrir 

‘1 

m'il'ko de obra por ela exigida. Assim restou configurada a relaç o 

empregaticia, na medida em que todo contrato de trabalho revela-

'3 c pela realidade verificada na execuço do ajuste, impondo-se 

at:  que a prestaa.o pessoal e habitual de serviços, em 

funço necessria an normal funcionamento das atividades 

empresarias, de modo oneroso e com subordinaqo, tipifica relaç o 

de emprego. Essa pelo menos, a exegese dos artigos 20- e 3°-, 

estatuto obreiro. 

do 

P t::'rc' m no obstante a Recorrida ser uma 

"sociedade de economia mista", dispondo consequentemente •:"ii 

mais ampla autonomia administrativa, a tese patronal, esposada 

PO la r. sentença, deita raizes na impbssibilidade da celebraç'i(to, 

na época do ajuste, do contrato laboral da Recorrente, porque 

no seu entendimento, afronta a legislago elencada no decreto 

sustentador da nulidade dos atos que menciona, como se a 

Recorrente tivesse sido ao arrepio da lei "nomeada" para o 

serviço público em período eleitoral e 'Jai', apeis o transcurso de 

TRES (3) ANOS E SETE (7) MESES de presta;5o de serviços, lhe 

fosse facultado impor-lhe a pena de nulidade do contrato de 

trabalho, e isto sem qualquer anus para seus cofres, com 

inescondivel e verdadeiro enriquecimento ilícito. 

E por demais evidente, diante d 

principio da imediatidade, a impossibilidade do senhor Governador 

do Estado, imiscuindo-se na autonomia administrativa da RECLAMADA 

o o 
R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 3) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

e após quase QUATRO (4) ANOS de conhecimento das condições - da 

contratac"io da Reclamante, imputar-lhe a pena de nulidade do 

contrato laborai. Wo 6 concebível que um empregador, por todo 

esse longo espaço de tempo, admitisse a persistência do nexo 

empregaticio ciente da violaçl'o das normas que invoca, salvo se 

pretendesse aplicar us verdadeiro "passa moleque" no io em 

rei aço aos direitos laborais da RECLAMANTE, como também em 

rela;54, as obrigações legais a que por lei está obrigada: 

previdência social, pis, finsocial, fgts, etc. 

Ora, I'nclitos Ji.il çizidores é sabido e 

consabido que as Empresas Públicas e as Sociedades de Economia 

Mista n'gio tm nenhum cargo ou emprego público criado por lei, 

sendo suas estruturas or  feitas através de pianos de 

cargos e saliArios, id&ntico as empresas privadas do ramo. Em 

outras palavras, inexistem nas estruturas das Empresas Públicas e 

das Sociedades de Economia Mista, leis, que criem cargos ou 

empregos públicos, assim inexistindo em seus quadros funcionais a 

figura de servidor público, aqindo elas com absoluta 

independancia administrativa e econ6mico/financeira. 

Bem por isso, o disposto no 6 10- do 

artigo 173 da Constituicao Federal, disp5e que 

" A empresa pública, a sociedade de 
economia mista e outras entidades que 
explores atividade economica sujeitam-se 

ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto às obrigações 

trabalhistas e tributárias." 

o o 
R. Oaldino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 4) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

• fallik 

o que foi preservado no indigitado Decreto do Senhor Governador 

do Estado, ao prever em seu art. 42

"Os dirigentes das Empresas P6blicas, 
Sociedades de Economia Mista e demais 
entidades, controladas direta ou 

indiretamente pelo Estado, fargo 

convocar Assembleia Geral de Acionistas 
para deliberar sobre a matéria no art. 
o 
1- (grifo nosso). 

artigo 1°- esse que disp6e: 

"Sgo declarados nulos de pleno direito, 

no gerando obrigações de espécie alguma 
para a pessoa jurídica interessada e 

nenhum efeito jurídico, direito ou 
vantagem para o beneficiário todos os 
atos que, nos períodos eleitorais 
específicos, na forma da Constituiçgo 
Estadual e das Leis n2s 6.091, de 15 de 
agosto de 1974, 7.664, de 29 de junho de 
1988 e 7.7'73, de 8 de junho de 1989, 
importaram em nomear, contratar ou 
admitir servidor público estatutário ou 
não, na Administração Direta e Indireta, 
Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista, Autarquias e Fundações 

do Estado." 

No caso versado nos autos 6 inaplicavel 

a medida governamental, havendo equivoco no Decreto em questo, 

I nadvertidamente recepcionado pela r. sentenc,a objurgada. 

De fato, Lei n°- 7664, de 

29/juriho/88, que estabeleceu normas especificas para a realizaqo 

das eleiaes municipais de 15 de novembro daquele ano, vigente 

portanto a época da celebra0D do contrato laboral da Recorrente 

o o 
R. Galdino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
Comércio)-CUIABA-BT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 5) 
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404 

(-ocorrido no dia 07/julho/88-), inovou quanto a proibir -;a 

contratag o de empregados pelas sociedades de economia mista . 

entre a data de sua publicaço e o termino do mandato do 

prefeito do municipio, pelo qUe, revogando disposiqes em 

contrario -art. 41-, disp6s em seu artiqo 27, que 

"SSo vedados e considerados nulos de 

pleno direito, no gerando obrigagOes de 

espécie alguma para a pessoa jurídica 

interessada e nenhum direito para o 

beneficiário, os atos que, no período 
compreendido entre a data da publica;go 

desta Lei e o termino do mandato do 

Prefeito do município, importarem em 

nomear, contratar, admitir servidor 

estatutário ou no, na 

AdministrWio Direta e nas Autarquias, 

(vetado)", 

6 

ai no estando incluida, comp se v a proibiço de contrataq"ao 

de empregados pela Reclamada/recorrida naquele período 

eleitoral, impondo-se reconhecer, "ipso fato", a inexistncia de 

nulidade no contrato laboral da Recorrente, eis que as 

sociedades de economia mista no s".ffio apanhadas por aquela 

expressa vedaao legal. 

Nifo se arqua que o art. 13 da Lei 

6091/74 tem carater permanente, posto que, consoante concluso 

do Eg. STF, observa-se uma derrogaao pela Lei 7664/88 ao votar a 

extinao da proibiqo ali tratada as sociedades de economia 

mista. 

O 
R. Galdino PimenteI n- /4, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
Comercio)-CULADA-NT- PRX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 6) 
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.4. 

Assim, ainda que admitida a demisso da 

Reclamante fundada no poder potestativo do empregador numa 

relarOio laboral plenamente vai i da portanto Como ato praticado 

por quem d direito, AD-ARGUMENTANDUM cumpre observar que 

ardilosamente a Reclamada no cumpriu com a expressa determinag5o 

estatuida no artigo 4
0- do Decreto Governamental, no havendo nos 

autos a prova de que seus dirigentes tenham convocado ou 

realizado a ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS para deliberar sobre a 

matéria regulada no artigo 1°-, do mesmo Decreto. O ato 

demission6.rio depois de quase QUATRO (4) ANOS DE SERVIÇO e ante a 

estabilidade de dirigente sindical assegurada sem qualquer 

restri o a Recorrente, configura verdadeira "caGa .4'As bruxas", 

Incompatível com qualquer criteria polftico , administrativo ou 

celetista, raza porque inadmissfvel' possa a'Reciamada invocar 

em seu beneficio a propria torpeza, expediente que a nossa moral 

jurídica repele e condena. E bem por isso, no tendo a RECLAMADA 

convocado e realizado a ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS para 

deliberar, ainda que es tese falando, sobre a legalidade e 

idoneidade da contrataga-o da RECLAMANTE, sua demisso, também 

por essa raz5o, diante da omisso de ato essencial A'quela 

formalidade, é nula de pleno de direito. Somente para argumentar 

e ainda em tese falando, se para demitir o decreto estabeleceu 

uma determinada forma para o ato e a considerou substancial 

(realiza;5o da assembléia geral de acionistas), sem ela o ato de 

demisso da reclamante/recorrente no tem valor jurídico, 

ofendendo mesmo o art. 9
0
- consolidado. 

o o 
R. Baldino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 7) 
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eti 

necessrio, 

sociedade 

Repita-se aqui, mais uma vez, por 

como enfatizado na inicial, que a Reclamada 6 uma 

de economia mista explorando atividade econamica e na 

forma do previsto no 6 12 do art. 173 da CE/80, se equipara para 

todos os efeitos, inclusive trabalhistas, A's empresas privadas. 

A legislaao invocada no indigitado Decreto n° 1.159/92, voltada 

para coibir os abusos das nomeaaes de servidores públicos por 

interesses politicos ou eleitoreiros, reporta-se aos órgos da 

administraço direta e as autarquias -art. 27, Lei no - 

7.664/88). E, servidores públicos no sentido lato, so aqueles 

que prestam serviços a tais entidades e dos quais trata o art. 39-

e 6 6 da Constituicao da República. A Reclamante, como noticia 

a inicial, era empregada de uma sociedade de economia mista 

que se equipara para todos os efeitos A*s entidades privadas, e 

nessa qualidade de empregada no foi beneficiada pelo regime 

único instituido pela Lei Complementar Estadual n
o
- 04, de 

15/outubro/1990 e jamais poderia ser 

estabilidade prevista no art. 19 do ADCT/88. 

contemplada pela 

Pelo exposto, demonstrado o desacerto da 

r. sentença recorrida, confia a Recorrente em que o EOREGIO 

TRIBUNAL dará provimento ao presente recurso, para o fim de 

condenar a RECORRIDA na sua reitegraço, acrescida das demais 

cominaaies pleiteadas. 

R. Galdino Pimentel n-o 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 8) 
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-a, 
Invocando ainda o douto suplemento

64 
C 

Em6ritos Julgadores, 

E assim como pede e espera 

DEFERIMEW 

C' lo de 1993 

-ILTER OSEIRO OUTINHO 

OAB-MT 3.064/A 

o o 
R. Gaidino Pimentel n- 14, 12- and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 

Comercio)-CUIABA-AT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 9) 



EXMO. SR. DR.JUIZ PRESIDENTE DA 11 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABÃ - MATO GROSSO 

'Ref.: Processo n2 2492/92 

COMPANHIA DEDHESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, devidamente qualificada nos autos acima, por seu procu 

rador, abaixo assinado, vem a presenca de V. Exa., para apresentar suas 

contra-razes do recurso interposto pela reclamante ERTVi GARCIA MASCO, 

requerendo a juntada aos autos supracidados e remessa Instancia Supe 

nor. 

Tirmos em que j. esta 

P. Deferimento. 

Cuiabi-mT, em 03 de se br de 1.993 



PROCESSO N2 2437/92 

CONTRA RAZOES DE RECURSO 

Pela reclamada 

11 J.C.J. CUIABÁ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — COMMAS 

EGRVGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

COLENDA TURMA: 

A respeitivel sentença do MM. Juiz "A quo" no mereee 

reforma e deve ser mantida, pois esta proferida de acirdo com as provas 

carreadas aos autos. 

A lei 6091/74, (art. 13), deve ear interpretada de 

forma ampla e irrestrita, pois considera nulas as contra 

efetuadas dentro do perfodo critico das eleiçOes es 

discusio a respeito da validade do referido assunt 

superada, tendo, inclusive, sido objeto da Resoluca 

maio/90, do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

e admissilies 

eis. A 

encida e 

de 03 de 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

PROCESSO TRT RO N° 130/94 
RECORRENTE: ERIVÃ GARCIA 'VELASCO 
RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT 

PARECER 

Trata-se de recurso ordinário interposto pela autora, contra a r.decisão 

que, declarando o contrato de trabalho nulo, julgou improcedente a presente demanda. 

Alega que a relação de emprego foi mantida com entidade de 

economia mista, a qual alem de deter ampla autonomia adrninistrativa sujeita-se ao regime 

próprio das empresas privadas conforme estabelecido pela Constitução Federal em seu artigo 
173. Em consequência, seu contrato de trabalho é plenamente valido. Aduz ainda que a 
legislação que veda a contratação no período eleitoral não é aplicável As sociedades de 
economia mista, eis que o artigo 13 da Lei 6.091/94 foi derrogado pela Lei 7.664/88, já que 
esta últina não inclui as entidades dessa natureza. 

0 apelo 6 próprio e tempestivo, encontrando-se devidamente 
preparado. 

Atendidos os demais pressupostos processuais de admissibilidade, 
opinamos pelo conhecimento. 

Regularmente notificada, a parte contrária ofereceu contra-raz&s. 

MÉRITO 

Ao contrário do entendimento esposado na peça recursal, as 
sociedades de economia mista estão sujeitas a ri-da Pctstsj, pis que na swi constituição a 

maior parte do patrimônio é composto de verba pública. Desta feita, cabe ao Estado zelar 
pela observância do principio da legalidade que norteia os atos administrativos, com vistas a 
evitar o uso inadequado do dinehiro público. 

Em consequência, o Decreto Governamental declarando nulos os 
contratos celebrados nos período eleitorais indicados deve ser observado, ate porque naquele 
decreto especifico, há previsão expressa da nulidade dos contratos de trabalho firmados por 
empresas públicas e sociedades de economia mista, na qual se enquadra a acionada. 



4,-
Desta feita, a e • e sindical nao subsiste a declara0o 

nulidade do contrato, já que este o gera qualquer e to, e sendo a estabilidade garantia 

que vai além do contrato de tra .41ho, esta não existe se tem . sr base contrato invalido. .. 
Ante ao exposto, opinamos seja n ado provimento ao recurso, 

mantendo-se a r.decisao ataca 

Cuiabá, ei de março de 1;994. 

LEILA CON t. L. • BOCCOLI 

Procuradora do Tr lho 

• 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23- REGIÃO 
PROCESSO N° TRT 23 RO 0130/94 

ACÔRDNO 
(Ac. TP n° 0444/94) 

AF/aob 

ORIGEM: V JCJ DE CUIABÁ-MI 
RELATOR: JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
REVISOR: JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE: ERIVA. GARCIA VELASCO 
ADVOGADO : DR WALTER ROSEIRO COUTINHO E OUTRO 
RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSO - CODEMAT 
ADVOGADO : DR ELPiDIO ONOFRE CLARO E OUTROS 

EMENTA: 1.SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
CONTRATAÇÃO EM PERÍODO ELEITORAL. 
NULIDADE INOCORRENTE. Não sio nulas as 
contratações feitas pelas sociedades de economia mista 
no período compreendido entre 01.07.88 até o término 
do mandato dos Prefeitos Municipals, porque o caráter 
permanente da Lei 6.019/74 sujeita-se is limitações 
impostas pela Lei 7.664/88, por se tratar de norma 
especial e posterior que excluiu as sociedades de 
economia mista da vedação de admitir e demitir 
empregados. 
2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Hi que se 
reconhecer a estabilidade provisória da reclamante, 
quando resta provado nos autos ser a mesma, membro 
efetivo da Diretoria do Sindicato Obreiro, motivando 
sua reintegração ao emprego com os consectários dai 
decorrentes. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso 
Ordinário, sendo Recorrente ERIVA GARCIA VELASCO e Recorrida 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

RELATÓRIO 

A MMa. P Junta de Conciliação e julgamento de Cuiabá-
MT, através da r. sentença de fls. 54/57, julgou improcedente a presente 
Reclamação, absolvendo a Reclamada de pagar à Reclamante os direitos 
pleiteados à inicial. 

Adoto o relatório do referido Colegiado de la instância, 
complementando-o apenas no que diz respeito aos pedidos da autora, que também 
requer a percepção do salário referente ao mês de janeiro/92. 

Custas recolhidas tempestivamente As fls. 58. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso Ordinário 
tempestivo (fls. 59/67), defendendo a impossibilidade da aplicação do Decreto n° 
1.159/92 a uma Sociedade de Economia Mista. 

0 Recorrido oferece contra-razões As fls. 70/72. 
A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em Parecer As 

fls. 75/76, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso, mantendo a 
decisão atacada. 

o relatório. 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos proessuais de admissibilidade, 
conheço do Recurso Ordinário interposto. 

MÉRITO 

A improcedência do pedido julgada pela MM a Junta a quo, 
fundamenta-se na nulidade do vinculo empregaticio da Reclamante, admitida em 
07 de julho de 1.988. 

Aduz a Recorrente que o Decreto Governamental n° 
1.159/92, de 17.01.92, não se aplica a Sociedades de Economia Mista, face ao 
prescrito no § 1° do art. 173 da Constituição Federal. 

Sabe-se que o contrato de trabalho é nulo quando presentes 
os vícios constantes do art. 145, do Código Civil e, mais precisamente, quando 
pretende desvirtuar, impedir ou fraudar as normas de proteção ao trabalho (art. 90, 
da CLT). 

Portanto, os efeitos da nulidade não são considerados 
retroativamente, e sim, a partir de sua declaração. Nesse sentido, merece ser 
trazida à colação a lição de DÉLIO MARANHÃO, publicada em "Instituições do 
Direito do Trabalho", Vol. I, Ed. Ltr, 1? Ed., p. 243, verbis: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, segundo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução ex 
tune da relação. A nulidade do contrato, em princípio, 
retroage ao instante mesmo de sua formação. Quod 
nullum este nullum affeaum producit. Como 
consequência, as partes se devem restituir tudo o que 
receberam, devem voltar ao status quo ante, como se 
nunca tivessem contratado. Acontece, porém, que o 
contrato de trabalho é um contrato sucessivo, cujos 
efeitos, uma vez produzidos, não podem desaparecer 
retroativamente. Evidentemente, não pode o 
empregador "devolver" ao empregado a prestação de 
trabalho que este executou em virtude de um contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se no caso, o 

2 

ris. ........ 
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PROCESSO N° TRT 2T RO 0130/94. 

principio do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os 
salários , que já foram pagos, não devem ser restituídos, 
correspondendo, cOMO correspondem, 
contraprestação de uma prestação definitivamente 
realizada. E se o empregador ainda não os pagou? 0 
direito não admite que alguém possa enriquecer sem 
causa, em detrimento de outrem. Se o trabalho foi 
prestado, ainda que com base em inn contrato nulo, o 
salário há de ser devido: o empregador obteve o 
proveito da prestação do empregado, sendo, por 
natureza, infungível, não pode ser "restituído". 
Impõem-se, por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto é, do salário para que 
não haja enriquecimento ilícito." 

A Lei 6.091/74, em seu art. 13, veda, expressamente, a 
contratação de pessoal, por parte da administração direta e autárquica, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, durante o período pré e pós-eleitoral. 

"São vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa 
jurídica interessada nem qualquer direito para o 
beneficiário, os atos que, no período compreendido entre 
os noventa dias anteriores à data das eleições 
parlamentares e o término, respectivamente, do 
mandato do Governador do Estado, importem em 
nomear, contratar, designar, readaptar ou proceder a 
quaisquer outras formas de provimento de funcionário 
ou servidor na Administração Direta e nas Autarquias, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista dos 
Estados e Municípios, salvo os cargos em comissão, e da 
Magistratura, do Ministério Público e, coin a aprovação 
do respectivo órgão legislativo, dos Tribunals de Contas 
e os aprovados em concursos públicos homologados até 
a data da publicação desta lei." 

0 art. 13, da lei n° 6.091/74, supra transcrito, tem caráter 
permanente, projetando seu espéctro de abrangência para as contratações feitas
para provimento no serviço público estadual e municipal. 

A Resolução n° 16.437, do TSE, em resposta à Consulta n° 
11.058, Classe 10a, Brasilia-DF, tendo como Relator o Ministro Célio Borja, 
citando precedentes do Excelso Pretório, assim decidiu: 

"Consults. Caráter permantente da norma contida no 
art.. 13 da Lei n° 6.091/74. 
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Validade. Eficácia. 
Nulidade das nomeações, contratações ou outras formas 
de provimento no serviço público estadual e municipal, 
nos noventa dias anteriores i data das eleições 
parlamentares. Até o término do mandato do 
Governador. (Precedentes do STF: RE n° 90:233-6-ES, 
RE n° 90.659-2-ES e RE n° 92.728-BA). 
A omissão nas Instruções do TSE, para o pleito de 
03.10.1990, do disposto no mencionado art. 13, não 
implica em sua revogação ou modificação." 

Dentre os precedentes mencionados, destaco a ementa 
publicada em RTJ 103, pp. 227/8, com o seguinte posicionamento do Supremo 
Tribunal Federal: 

"Mandado de segurança. Invalidade das nomeações 
feitas no período vedado pela Lei Federal n° 6.091, de 15 
de agosto de 1974, que é de caráter permanente, e tem 
aplicação, também, is eleições municipais. RE 
conhecido e provido para cassar a segurança concedida 
(2' Turma. Unfinirne)" 

No caso presente, há a Lei 7.664/88, publicada no "Diário 
Oficial" de 1° de julho de 1988, que estabelece normas para a realização das 
eleições municipais de 15 de novembro de 1988, e, em seu art. 27, obstaculizando 
a contratação de servidores durante o período que medeia A data da publicação da 
referida norma até o término do mandato do Executivo Municipal, verbis: 

"Art 27 - São vedados e considerados nulos de pleno 
direito, não gerando obrigações de espécie alguma para 
a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o 
beneficiário, os atos que no período compreeendido 
entre a data da publicação desta lei e o término do 
mandado do prefeito do municfpio, importarem em 
nomear, contratar, admitir servidor público, estatutário 
ou não, na Administração Direta e nas Autarquias. 
(vetado)". (grifei) 

Verifico, aqui, que o suso mencionado dispositivo legal 
excluiu, por veto, a permanência de outros entes de direito público interno no 
campo de abrangência das proibições de contratar ou dispensar no período 
eleitoral. 

Dai exsurge, inequivocamente, que a intenção do legislador 
foi limitar as proibições à Administração Direta e As Autarquias, apenas e tão 
somente. 

4 
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Cabe, aqui, ressaltar que a reclamada é uma sociedade de 
economia mista, portanto, integrante da Administração Indireta, conjuntamente 
com as autarquias e as empresas públicas, a teor do Decreto-Lei 200/67, 
recepcionado pelo art. 37, da Constituição Federal. 

Ainda com espeque no teor da norma constitucional, a 
reclamada cinge-se aos preceitos do art. 173, §1°, da CF, que igualou as empresas 
privadas, tanto no que concerne as obrigações trabalhistas quanto as tributárias. 

Conclui-se da análise conjugada do art. 13, da lei 6.091/74 e 
do art. 27, da Lei 7.664/88, que a primeira é de caráter permanente, sem 
limitação no tempo, porém, sujeita as especificidades que lhes são impostas pelas 
normas especiais e posteriores, sem, contudo, revogá-la. 

a aplicação intertemporal da non-na, contida no art. 2°, §2°, 
do Decreto-Lei n° 4.657/42 (LICC), que se encontra assim vazado: 

reproduzo: 

"art. 2° - Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§1° 
§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a para das já existentes, não revoga nem 
modifica a lei anterior. 
§3°

Nesse diapasão já decidiu o C. TST, em arestos que 

"ESTABILIDADE - LEI SETE MIL SEISCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO DE OITENTA E OITO - 
EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. 
A lei sete mil seiscentos e sessenta e quatro de oitenta e 
oito prevê a nulidade da demissão de servidor público, 
qualidade atribuida tão somente aqos prestadores de 
serviços. Administração Direta e Autarquias, não 
abrangendo os empregados das Sociedades de Economia 
Mista." (Rel. Min. Antonio Amaral, TST/Ac. 0001833, 
RR 004492, 04.08.93) 

"AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
PERTENCEM ik CHAMADA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA, LOGO, AS REGRAS DA LEI SETE MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO DE 
OITENTA E OITO QUE PREVÊ A 
IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA EM PERÍODO 
PRÉ-ELEITORAL NA.0 ATINGEM A SEUS 
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EMPREGADOS". (ReL Min Fernando Vilar, TST/AC 
0003287, RR 0042569, em 28.10.92) 

0 Decreto Estadual n° 1.159, de 17 de janeiro de 1992, que 
declarou nula a contratação feita pelas sociedades de economia mista no período 
eleitoral de 01.07.88 a 31.12.88, não tem incidência juridic° sobre o pleito de 15 
de novembro de 1988, no que se refere As sociedades de economia mista, por ser 
hierarquicamente subordinado i Lei 7.664/88. 

Com esses argumentos, reformo a r. decisão de primeiro grau 
para reconhecer que a contratação não foi nula, tendo ocorrido dispensa sem justa 
causa. 

Além disso, comprovado nos autos através dos documentos 
de fls. 12/15 que a Reclamante efetivamente era membro da Diretoria do 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado 
de Mato Grosso - SINDPD, hi que ser reconhecida a estabilidade provisória da 
obreira, motivo por que determino sua reintegração as funVies de origem na 
empresa reclamada, bem como o pagamento à autora dos saldrios de janeiro/92, e 
os demais, vencidos até a data do seu retorno i empresa, cumulado com as 
vantagens atribuidas à sua categoria durante o período de afastamento. 

Ressalte-se que sobre o salário de janeiro/92 deverá incidir a 
dobra do art. 467, de vez que tal verba não foi contestada e, ainda que houvesse 
sido declarada nula a contratação da Reclamante, este faria jus a essa verba em 
virtude do trabalho realizado em janeiro, sem recebimento do respectivo salário. 

Dou, pois, provimento. 
Ante o exposto, conheço do presente Recurso Ordinário e, no 

mérito, dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação, invertendo-se os ônus 
da sucumbência. 

ISTO POSTO, 

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Vigésima Terceira Região, em sessão ordinária, por unanimidade, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, invertidos os ônus da 
sucumbência, nos termos do voto do Juiz RELATOR. Presidiu o julgamento 
deste processo o Juiz DIOGO SILVA, em face da ausência momentânea e 
justificada da Juiza GUILHERMINA FREITAS. Ausente, em férias 
regulamentares, o Juiz-Presidente GERALDO DE OLIVEIRA. 

Cuiabá-MT, 29 de abril de 1.994. 

JUIZ DI 
Juiz no exercício da Presidência 
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ACÓRDÃO 
(Ac. TP n° 0444/94) 

AF/aob 

ORIGEM: V JCJ DE CUIABÁ-MT 
RELATOR: JUIZ ALEXANDRE FURLAN 
REVISOR: JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE: ERIVÃ GARCIA VELASCO 
ADVOGADO : DR. WALTER ROSEIRO COUTINHO E OUTRO 
RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSO - CODEMAT 
ADVOGADO : DR. ELPiDIO ONOFRE CLARO E OUTROS 

EMENTA: 1.SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
CONTRATAÇÃO EM PERÍODO ELEITORAL. 
NULIDADE INOCORRENTE. Não são nulas as 
contratações feitas pelas sociedades de economia mista 
no período compreendido entre 01.07.88 até o término 
do mandato dos Prefeitos Municipais, porque o caráter 
permanente da Lei 6.019/74 sujeita-se is limitações 
impostas pela Lei 7.664/88, por se tratar de norma 
especial e posterior que excluiu as sociedades de 
economia mista da vedação de admitir e demitir 
empregados. 
2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Hi que se 
reconhecer a estabilidade provisória da reclamante, 
quando resta provado nos autos ser a mesma, membro 
efetivo da Diretoria do Sindicato Obreiro, motivando 
sua reintegração ao emprego com os consectários dai 
decorrentes. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Recurso 
Ordinário, sendo Recorrente ERIVA GARCIA VELASCO e Recorrida 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT. 

RELATÓRIO 

A MMa. P Junta de Conciliação e julgamento de Cuiabá-
MT, através da r. sentença de fls. 54/57, julgou improcedente a presente 
Reclamação, absolvendo a Reclamada de pagar à Reclamante os direitos 
pleiteados à inicial. 

Adoto o relatório do referido Colegiado de la instância, 
complementando-o apenas no que diz respeito aos pedidos da autora, que também 
requer a percepção do salário referente ao mês de janeiro/92. 

Custas recolhidas tempestivamente as fls. 58. 
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Inconformada, a Reclamante interpõe Recurso Ordinário 
tempestivo (fls. 59/67), defendendo a impossibilidade da aplicação do Decreto n° 
1.159/92 a uma Sociedade de Economia Mista. 

0 Recorrido oferece contra-razões As fls. 70/72. 
A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em Parecer As 

fls. 75/76, opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso, mantendo a 
decisão atacada. 

o relatório. 

ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, 
conheço do Recurso Ordinário interposto. 

MERIT() 

A improcedência do pedido julgada pela MM a Junta a quo, 
fundamenta-se na nulidade do vinculo empregaticio da Reclamante, admitida em 
07 de julho de 1.988. 

Aduz a Recorrente que o Decreto Governamental n° 
1.159/92, de 17.01.92, não se aplica a Sociedades de Economia Mista, face ao 
prescrito no § 10 do art. 173 da Constituição Federal. 

Sabe-se que o contrato de trabalho é nulo quando presentes 
os vícios constantes do art. 145, do Código Civil e, mais precisamente, quando 
pretende desvirtuar, impedir ou fraudar as normas de proteção ao trabalho (art. 90, 
da CLT). 

Portanto, os efeitos da nulidade não são considerados 
retroativamente, e sim, a partir de sua declaração. Nesse sentido, merece ser 
trazida à colação a lição de 'ALIO MARANHAO, publicada em "Instituições do 
Direito do Trabalho", Vol. I, Ed. Ltr, 12 Ed., p. 243, verbis: 

"Atingindo a nulidade o próprio contrato, segundo os 
princípios do direito comum, produziria a dissolução ex 
tune da relação. A nulidade do contrato, em principio, 
retroage ao instante mesmo de sua formação. Quod 
nu/Iam este nu/iam affectum producit. Como 
consequência, as partes se devem restituir tudo o que 
receberam, devem voltar ao status quo ante, como se 
nunca tivessem contratado. Acontece, porém, que o 
contrato de trabalho é uni contrato sucessivo, cujos 
efeitos, uma vez produzidos, não podem desaparecer 
retroativamente. Evidentemente, não pode o 
empregador "devolver" ao empregado a prestação de 
trabalho que este executou em virtude de um contrato 
nulo. Assim, não é possível aplicar-se no caso, o 
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principio do efeito retroativo da nulidade. Dai porque os 
salários , que já foram pagos, não devem ser restituidos, 
correspondendo, COMO correspondem, 
contraprestação de uma prestação definitivamente 
realizada. E se o empregador ainda não os pagou? 
direito não admite que alguém possa enriquecer sem 
causa, em detrimento de outrem. Se o trabalho foi 
prestado, ainda que com base em um contrato nulo, o 
salário há de ser devido: o empregador obteve o 
proveito da prestação do empregado, sendo, por 
natureza, infungivel, não pode ser "restituído". 
Impõem-se, por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salário para que 
não haja enriquecimento ilícito." 

A Lei 6.091/74, em seu art. 13, veda, expressamente, a 
contratação de pessoal, por parte da administração direta e autárquica, empresas 
públicas e sociedades de economia mista, durante o período pré e pós-eleitoral. 

"São vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
gerando obrigações de espécie alguma para a pessoa 
jurídica interessada nem qualquer direito para o 
beneficiário, os atos que, no período compreendido entre 
os noventa dias anteriores it data das eleições 
parlamentares e o término, respectivamente, do 
mandato do Governador do Estado, importem em 
nomear, contratar, designar, readaptar ou proceder a 
quaisquer outras formas de provimento de funcionário 
ou servidor na Administração Direta e nas Autarquias, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista dos 
Estados e Municípios, salvo os cargos em comissão, e da 
Magistratura, do Ministério Público e, com a aprovação 
do respectivo órgão legislativo, dos Tribunais de Contas 
e os aprovados em concursos públicos homologados até 
a data da publicação desta lei." 

0 art. 13, da lei n° 6.091/74, supra transcrito, tem caráter 
permanente, projetando seu espéctro de abrangência para as contratações feitas 
para provimento no serviço público estadual e municipal. 

A Resolução n° 16.437, do TSE, em resposta à Consulta n° 
11.058, Classe 10', Brasilia-DF, tendo como Relator o Ministro Célio Borja, 
citando precedentes do Excelso Pretório, assim decidiu: 

"Consulta. Caráter permantente da norma contida no 
art. 13 da Lei n° 6.091/74. 
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Validade. Eficácia. 
Nulidade das nomeações, contratações ou outras fornias 
de provimento no serviço público estadual e municipal, 
nos noventa dias anteriores à data das eleições 
parlamentares. Até o término do mandato do 
Governador. (Precedentes do STF: RE n° 90:233-6-ES, 
RE n° 90.659-2-ES e RE n° 92.728-BA). 
A omissão nas Instruções do TSE, para o pleito de 
03.10.1990, do disposto no mencionado art. 13, não 
implica em sua revogação ou modificação." 

Dentre os precedentes mencionados, destaco a ementa 
publicada em RTJ 103, pp. 227/8, com o seguinte posicionamento do Supremo 
Tribunal Federal: 

"Mandado de segurança. Invalidade das nomeações 
feitas no período vedado pela Lei Federal n° 6.091, de 15 
de agosto de 1974, que é de caráter permanente, e tem 
aplicação, também, is eleições municipais. RE 
conhecido e provido para cassar a segurança concedida 
(2' Turma. Unânime)" 

No caso presente, há a Lei 7.664/88, publicada no "Diário 
Oficial" de 1° de julho de 1988, que estabelece normas para a realização das 
eleições municipais de 15 de novembro de 1988, e, em seu art. 27, obstaculizando 
a contratação de servidores durante o período que medeia à data da publicação da 
referida norma até o término do mandato do Executivo Municipal, verbis: 

"Art. 27 - Sio vedados e considerados nulos de pleno 
direito, não gerando obrigações de espécie alguma para 
a pessoa jurídica interessada e nenhum direito para o 
beneficiário, os atos que no período compreeendido 
entre a data da publicação desta lei e o término do 
mandado do prefeito do municfpio, importarem em 
nomear, contratar, admitir servidor público, estatutário 
ou não, na Administração Direta e nas Autarquias. 
(vetado)". (grifei) 

Verifico, aqui, que o suso mencionado dispositivo legal 
excluiu, por veto, a permanência de outros entes de direito público interno no 
campo de abrangência das proibições de contratar ou dispensar no período 
eleitoral. 

Dai exsurge, inequivocamente, que a intenção do legislador 
foi limitar as proibições à Administração Direta e às Autarquias, apenas e tão 
somente. 

4 
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Cabe, aqui, ressaltar que a reclamada é uma sociedade de 
economia mista, portanto, integrante da Administração Indireta, conjuntamente 
com as autarquias e as empresas públicas, a teor do Decreto-Lei 200/67, 
recepcionado pelo art. 37, da Constituição Federal. 

Ainda com espeque no teor da norma constitucional, a 
reclamada cinge-se aos preceitos do art. 173, §1°, da CF, que igualou as empresas 
privadas, tanto no que concerne as obrigações trabalhistas quanto as tributárias. 

Conclui-se da análise conjugada do art. 13, da lei 6.091/74 e 
do art. 27, da Lei 7.664/88, que a primeira é de caráter permanente, sem 
limitação no tempo, porém, sujeita as especificidades que lhes sao impostas pelas 
normas especiais e posteriores, sem, contudo, revogá-la. 

a aplicação intertemporal da norma, contida no art. 2°, §2°, 
do Decreto-Lei n° 4.657/42 (LICC), que se encontra assim vazado: 

reproduzo: 

"art. 2° - Não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§1° 
§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a para das jai existentes, não revoga nem 
modifica a lei anterior. 
§30 

Nesse diapasão já decidiu o C. TST, em arestos que 

"ESTABILIDADE - LEI SETE MIL SEISCENTOS E 
SESSENTA E QUATRO DE OITENTA E OITO - 
EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA. 
A lei sete mil seiscentos e sessenta e quatro de oitenta e 
oito prevê a nulidade da demissão de servidor público, 
qualidade atribuida tão somente aqos prestadores de 
serviços. Administração Direta e Autarquias, não 
abrangendo os empregados das Sociedades de Economia 
Mista." (Rel. Min. Antonio Amaral, TST/Ac. 0001833, 
RR 004492, 04.08.93) 

"AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
PERTENCEM A CHAMADA ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA, LOGO, AS REGRAS DA LEI SETE MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO DE 
OITENTA E OITO QUE PREVÊ A 
IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA EM PERÍODO 
PRÉ-ELEITORAL NÃO ATINGEM A SEUS 
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EMPREGADOS". (Rel. Min. Fernando Vilar, TST/AC 
0003287, RR 0042569, em 28.10.92) 

0 Decreto Estadual n° 1.159, de 17 de janeiro de 1992, que 
declarou nula a contratação feita pelas sociedades de economia mista no período 
eleitoral de 01.07.88 a 31.12.88, não tem incidência jurídico sobre o pleito de 15 
de novembro de 1988, no que se refere' As sociedades de economia mista, por ser 
hierarquicamente subordinado à Lei 7.664/88. 

Com esses argumentos, reformo a r. decisão de primeiro grau 
para reconhecer que a contratação não foi nula, tendo ocorrido dispensa sem justa 
causa. 

Além disso, comprovado nos autos através dos documentos 
de fls. 12/15 que a Reclamante efetivamente era membro da Diretoria do 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado 
de Mato Grosso - SINDPD, hi que ser reconhecida a estabilidade provisória da 
obreira, motivo por que determino sua reintegração as funções de origem na 
empresa reclamada, bem como o pagamento a autora dos salários de janeiro/92, e 
os demais, vencidos até a data do seu retorno à empresa, cumulado com as 
vantagens atribuídas à sua categoria durante o período de afastamento. 

Ressalte-se que sabre o salário de janeiro/92 deverá incidir a 
dobra do art. 467, de vez que tal verba não foi contestada e, ainda que houvesse 
sido declarada nula a contratação da Reclamante, este faria jus a essa verba em 
virtude do trabalho realizado em janeiro, sem recebimento do respectivo salário. 

Dou, pois, provimento. 
Ante o exposto, conheço do presente Recurso Ordinário e, no 

mérito, dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação, invertendo-se os ônus 
da sucumbência. 

ISTO POSTO, 

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Vigésima Terceira Região, em sessão ordinária, por unanimidade, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, invertidos os emus da 
sucumbencia, nos termos do voto do Juiz RELATOR. Presidiu o julgamento 
deste processo o Juiz DIOGO SILVA, em face da ausência momentânea e 
justificada da Juiza GLTILHERMINA FREITAS. Ausente, em férias 
regulamentares, o Juiz-Presidente GERALDO DE OLIVEIRA. 

Cuiabá-MT, 29 de abril de 1.994. 

JUIZ DI Si A 
Juiz no exercício da Presidência 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PUBL1CAÇ A' O 

AC.N°  2-0 / g PROC.N° po]3o1qj 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça do 
Estado de Mato Grosso" do dia  23  de  maio de 19  94  que 
circulou no dia  24  de  maio de 19  94 732f• 

Cuiabá, 24 de maio de 19  94  ( )O. 

Maria Helena Bastian Fagundes 
Chefe da Seção de Acórdãos - STP 

REMESSA 

Nesta data remeto estes autos A Seção de Recursos. 

Cuiabá, 24 de maio de 19  94  -( 1). 

Maria Helena Bastian Fagundes 
Chefe da Seção de Acórdãos - SU) 



-5. - Tribunal Regional' do Trabilho 23a Regitio 

o ?ei 
CERTIDÃO 

Certifico, que em  01/06/94 (4 11—feira 

decorreu o prazo para as partes inter-
porem quaisquer recursos, sem Inani 

01/06/ 94 (4§—feir9. sendo que o dia 
foi o termo final. 

Cuiabg, 10 

Setor de 

bunho legt. 

CVioenfe Clernarirle leetFa cL piradle 
;ce, ez-rp 

CERTIDÃO 

stagao,. 

(62—feira) 

CERTIFICO e dou Fé que o v. acórdão, 
de fls, /1)1P)  publicado em  24/  05  1.99  4 
( terga  f ira), TRAl.Z1I6U LM JULGADO. 
em  01  /. 06 ./1.99_4 ..... _ (quarta  feira). 
Cuiabá,  10  / o  / 1.99  4  (64,--feira) 

Secre leno 
CNieettlegepnernh O team e4Padje 

Técnico judie - SIP 

REMESSA. 
Nesta data remoto csoszutos,* h _6244,1424viara 

Cuiaba, /0/ 

Cncente Clernan(le O 
Técnico Judici 

99.4- 44>) 



Oar JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

REF. PROCESSO lsi° 2492/92 

Juscelino Augusto de Araujo. Perito do processo em epigrafe, em que silo partes; 

Erbil Garcia Velasco (Reclamante) e Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT (Reclamada), em atendimento ao Termo de Compromisso folias 

107 para a elaboraçio de cálculos contábeis referentes a sentença fls. 54/57, vem mui 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, solicitar que determine ao Reclarnodo 
que junte aos autos do processo a pasta funcional, data de reintegraçâo e valores dos 

salários durante o period° de afastamento da reclamante, solicitada no dia 28/03/95 
protocolo re 1027195, processo re 597195 protocolado em 29/03/95 (anexo 1) e 

apresentamos no anexo 2o relatório de visita e acompanhamento. 

Coloca-se desde já ao dispor de Vossa Excelência para quaisquer esclarecimentos que se 
façam necessários. 

T. em que 

P.E. Deferimento 

Cuiabá, 08 de maio de 1.995 

Juscelino A gusto de ArÁjo 

COR1ON 555/82 

Perito: Juscelino Augusto de Araújo - CORECON 555182 - Processo re 2492/92 



PROCESSO N° 2492/92 

PARTES: 

ErivA Garcia Velasco (Reclamante) 

Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT (Reclamada) 

Relatório de Visita e Acompanhamento 

1. Conforme determinação do M. M. Juizo folhas 104 analisamos os autos do 

processo constatamos que faltava algumas informaçães para elaboração dos cálculos 

de acordo com a sentença. 

2. 0 passo seguinte foi manter contatos com o Departamento Jurídico que nos 

informou que os documentos se encontravam no arquivo geral da instituição. 

3. Após vários telefonemas e visita "In loco" , no dia 22/03/95 o Chefe do 

Departamento Jurídico, informou que os documentos seriam entregues através de 

oficio e com autorização do Presidente da CODEMAT. 

4. Em 28/03/95 solicitamos através do oficio protocolado em 29/03.95 sob n° 

1027195 e processo n° 597195. 

5- 0 processo foi liberado pelo Presidente, porém após diversos telefonemas e 

visita "In loco", o Chefe do Departamento Jurídico, solicitou prazo de 10 (dez) dias 

para liberação dos documentos. 

Perito: Juscelino Augusto de Araújo - CORECON 555/82 - Processo n 2492/92 



6. Em 25/04/95 o Chefe do Departamento Jurídico informou que a pasta funcional 

da Reclamante, não foram encontrada no arquivo geral da Instituição 

Diante do acima exposto, solicitamos que Vossa Excelência determine que a 

Reclamada junte aos autos do processo a pasta funcional, data da reintegração e os 

devidos valores dos salários durante o período de afastamento da Reclamante sem as 

quais torna - se impossível a efetivação dos cálculos de acordo com a sentença de fls. 

54/57. 

Juscelino sto de raújo 

• Cr on 555/82 

Perito: Juscelino Augusto de Ara(*) - CORECON 555182 - Processo n° 2492/92 



Ecom Juscelino Augusto de Araújo - Perito Trabalhista 
Av. Castelo Branco, 325 Sala 51 Ed Centro Empresarial V. Grande 

Bairro Centro - Várzea Grande - MT 
Fone (065) 381-2168 Telefax (065) 381-3592 

Cuiabá, 28 de março de 1.995 

limo. Sr. 

Dr. Edgar N. Borges 

MD.Presidente da CODEMAT 

Nesta 

Prezado Senhor, 

Conforme Termo de Compromisso para desempenhar 

a função de Perito Trabalhista , assumido As fls. 107 (JO 
Processo Trabalhista N° 2492/92 entre as partes: ERINTA 
GARCIA VELASCO (Reclamante) e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT ( Reclamada), em 

tramitação na la. Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá 
e para emitir o Parecer Técnico-Contábil sirvo-me da 
presente para solicitar que nos seja fornecida a data de 
reintegração A esta empresa da reclamante e os devidos 

valores dos salários durante o período de afastamento da 
mesma. 

No aguardo de suas providências firmo 

Ater ciosamen/te, 

Juscelino ugusto d Araújo 

Pen t Trabalh ta 

Co ec n 555/82 
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 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE Rui - Ed. Bur& 

ENDEREÇO:  
lEtL*4 Calabl avi 

NOT. INT. N2 3199 / 95  EM  
07 6 

PROCESSO N° 2492  92 

RECTE.: ERIV2. GARCIA VELASCO 

RECDO:  CODIEAT 

Pela presente, fica V. Sa. Notificado
no(s) item(s) 13  abaixo: 

01) - Comparecer A audiência para o dia de 

para o(s) fim(s)previsto(s) 

de As 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  ,no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias.

12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

13)- Desp.fls. 115. I. a executada. Clog., 30.5.95. Dr. Benito 
Caparelli-Juiz do Trabalho 

S I cir-

eta 

txx.1' 

1.411016' 

CODEMAT A/C. DR. Lenine J. de Figuei 

Centro Pol. e Adainistrativo - CPA 

3199 95 

2492 92 
"MT ze3 a, .m. ewe

COBTRATO EC7 /DR/ litT 

rEgrAtTIFICO que o presente expediente foi 

encaminj o 7 , va i postal, ,,, _0_, ,- de tário

  Sfeira) 
JT - 2012 -2 

CBA MT 
zJz . e.-totroi 

salstaats 4..1.10•111•.-
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kadvocacia - WALTER ROSETRO COUTTNHO ter/ It 3, ,0 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA 
COW:ILIA-CAD E JULGAMENTO DE CUIABK - MT - 

Proc. n
o
. 2.492/92 

n . 
que 

J.. Atenda-se, como requerido. 

I. a executada. 

Cuialo4, 30 de maio 1995. 

ERIVA GARCIA VELAS CO, nos autos do Proc. 
2.492/92, de reclamatória trabalhista em fase de execuço 
move contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT -, onde esto qualificados, cumprindo o r. 
despacho de fl s. 109, expi5e e a final requer a Vossa Excel6'ncia o 
.seguinte: 

O compulsar dos autos demonstra a 
matreirice da reclamada/executada, que usa e abusa do expediente 
protelatório para fraudar a execur o, chegando mesmo, agora, 
pelos informativos prestados pelo Senhor Perito as fl s. 109/111, 
usar de sua torpeza em beneficio práprio. Por conseguinte, a 
reclamante/exequente vem requerer que 'a reclamada/executada seja 
assinalado um prazo improrrogavel de 24 horas para fornecer AO 

Senhor Perito, partindo do salario de antigos Cr$ 313.972,00 
vigente em JANEIRO/92, a "evoluço salarial" de uma sua paradigma 
-"ASSISTENTE SOCIAL"- , fun6es que exercia na empresa, para fins 
de elaboraOlio dos ci!ilculos, sob pena de lhe ser cominada, por 
aplicaço das disposic;Zies regradas no Capitulo VII, Seco III, 
artigos 729 a 733 da CLT, at, que cumpra a obriga io, uma multa 
,diaria que o elevado descortino de Vossa Excel ncia houver de por 
bem arbitrar. 

E. assim como pede e espera 
DEFERIMENTO 

WA FR ROSEIRO r UTINHO 
OAR-MT 3.0,4/A 

R. Galdino Pimentel 'n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palicio do 
Comercio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 
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Vistos, etc. 

Ante o injustific6.vel silencio da axe 

cutada, faculto a prOpria exequente-reclamante estimar 

a variaggo salarial, devida no período de seu afastamen 

to, dimensionando-a, comparativamente, com um seu possi 

vai paradigma, ou ocupante de fun o similar, com fuloo 

no art. 460/CLT, e a fornecer demais dados solicitados' 

pelo perito louvado. 

CuiabA., 23 funho de 1995. 

.a.1

JT - 2013 - 1 



EXCELENT!SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA JUTJUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

«PROCESSO NO 2492/92 

COMRANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

NATO GROSSO - CODEMAT, jit devidamente qualificada nos autos 

a epigrafe, que flui por essa MM. Junta e respectiva Secreta 
ria, vem a presenta de Vossa Excelência, em vista do r. des 

pacho de fls. 117, expor e gequerer o quanto segue: 

0 prazo legal em que a Reclamada deveria' 

se desincumbir do encargo que lhe foi imposto pelo r. despa' 

cho de fls. 115, realmente transcorreu "in albis". 

No entanto, MM. Juiz, tal fato deu-se em 

virtude do alheamento a que foi induzida pela omissão perpre 

tada na lavradura da peca intimatória de fls. 116, da qual 

não constou, na integra o r. despacho que a originou. 

Com efeito, fez-se constar da referida no 

tificação; apenas, "I. a executada". 

A interlocugão desse incuto Juizo foi no 

sentido de dat a conhecer a reclamada o deferimento a postu 

lacão do Rxequente e que objetivava o estabelecimento da 

obrigação daquela de trazer aos autos documentos que consti 

tuissem elementos bastantes a liquAdagio da r. sentença ne 

les prolatada. 

Assim, indubitável que a reclamada se viu 

prejudicada no seu intento de dar pronto atendimento it A'gue 

la determinação, como sói acontecer sempre no desenvolviment 

to das relaçOes processuais em que a Reclamada tem sido par 

te. 



Por isso„requer-se a Vossa Excelincia que 

revogando o respeitivel despacho que facultou i Oxequente a 

estimativa da variaçao salarial para estabelecimento da base 

de calculo a liquidacio da sentença, deOakaoascdocumentos ' 

que ora se traz à colaçao, que se constituem plenamenteannpa 

• 

radigma nos termos dispostos, 

percepção salarial aurida por 

tida para funçOes semelhantes 

contemporaneamente a esta. 

vez que trata-se de suma da 

servidora daslaclamada, admi-

it exercida pela Reclamente 

2 de se frisar, finalmente, que o cittario 

atikAzado para o estabelecimento do nivelamento funcional in 

terno da Reclamdda, baseia-se na época da formatura do ser 

vidor em Curso Superior ou Regundirio, e a servidora que ora 

apresenta-se para servir de paradigma colou grau em Mareerde 

1988, enquanto a Reclamante colou grau em Margo daquele mes 

mo ano, ou seja, pela similiaidade de função e pentigjeetos' 

dera estabelecimento de Nível funcional e salarial, trata-se 

da mais adequada possível. 

Termos em que 

Pede Deferimento 

Cuiaba-MT„ 05 de julho de 1 995. 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4.328 



EXM2 JUIZ PRESIDENTE DA 1R JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

4.444 

CO • 
.1,11.11•• 

• 

REF, PROCESSO N2 2492/92 

JUSCELINO AUGUSTO DE ARAÚJO, Perito designado por este M.M. Juizo, conforme 

despacho de fls. 104, vem respeitosamente apresentar seu parecer técnico 

referente ao processo em epígrafe em que são partes: ERIVA GARCIA 
VELASCO - Reclamante e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO Reclamado. 

Estimando seus honorários em R$ 2.520,00 (Dois mil quinhentos e vinte reais), 

coloca-se desde já ao inteiro dispor de Vossa Excelência para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cuiabá, 14 d setembro de 1995 

Juscelino A usto de Ar újo 
CORE6 N 555/8 

Perito Juscelino Augusto de Araújo - CORECON 555/82- Processo N° 2492/92 



PROCESSO N2 2492/92 

PARTES: ERIVA GARCIA VELASCO (Reclamante) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - (Reclamado) 

Admissão: 07/jul./88 
Demissão: 31/jan./92 
Ajuramento: 13/nov./92 
Último Salário Recebido: Cr$ 313.972,00 
Data do cálculo: 31/08/95 

RESUMO DA CONDENAÇÃO DA SENTENÇA DE 10 GRAU ( fls. 54/57) : 

ISTO POSTO, resolve a MM. l a Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá - MT, à unanimemente julgar IMPROCEDENTE a presente 

reclamação e tão logo esta sentença transite em julgado absorver o Reclamado 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT de pagar ao Reclamante ERIVÃ GARCIA VELASCO os direitos 

alinhados na inicial. 

RESUMO DO ACÓRDÃO (Ac. TP n° 0444/94) RO 0130/94 (fls. 82/88) : 

"0 Decreto Estadual n° 1.159, de 17 de janeiro de 1992, que 

declarou nula a contração pelas sociedades de economia mista no período 

eleitoral de 01.07.88 a 31.12.88, não tem incidência jurídico sobre o pleito de 15 

de novembro de 1988, no que se refere- se às sociedade de economia mista, por 

ser hierarquicamente subordinado à Lei 7.664/88. 

Perito Juscelino Augusto de Araújo CORECON 555/82 Processo N° 2492/92 



4 
• 

Com esses argumentos, reformo a r. decisão de primeiro grau 

para reconhecer que a contratação não foi nula, tendo ocorrido dispensa sem 

justa causa. 

• 

• 

Além disso, comprovado nos autos através dos documentos 

de fls. 12/15 que a Reclamante efetivamente era membro da Diretoria do 

Sindicato dos Empregados em Empresa de Processamento de Dados do Estado 

de Mato Grosso - SINDPD, há que ser reconhecida a estabilidade provisória da 

obreira, motivo por que determino sua reintegração as funções de origem na 

empresa reclamada, bem como o pagamento à autora dos salários de janeiro/92, 

e os demais, vencidos até a data do seu retorno à empresa, cumulado com as 

vantagens atribuidas A sua categoria durante o período de afastamento. 

Ressalte -se que sobre o salário de janeiro/92 deverá incidir a 

dobra do art. 467, de vez que tal verba não foi contestada e, ainda que houvesse 

sido declarada nula a contratação da Reclamante, este faria jus a essa verba em 

virtude do trabalho realizado em janeiro, sem recebimento do respectivo salário. 

Dou, pois, provimento. 

Ante o exposto, conheço do presente Recurso Ordinário e, no 

mérito, dou - lhe provimento, nos termos da fundamentação, invertendo - se os 

ônus da sucumbência. 

Perito Juscelino Augusto de Araújo CORECON 555/82 Processo N° 2492/92 



RECLAMANTE: ERIVii GARCIA VELASCO 
RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

1 - LEVANTAMENTO DA REMUNERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO ATE A DATA DE RETORNO À EMPRESA 

• 

• 

MES/ANO Salário 
Básico 

Reaj. Salarial 
LEI 8222 

Adicional por 
Tempo de serviço 

Remuneração 
Total 

Coeficiente de 
Atualização 

Valor Atualizado 
até 31/08/95 

jan/92 622.600,00 264.900,00 17.750,00 905.250,00 0,00121768 R$ 1.102,30 

fev/92 400.052,00 0,00 8.001,04 408.053,04 0,00096941 R$ 395,57 

mar/92 576.000,00 0,00 11.520,00 587.520,00 0,00078008 R$ 458,31 

abr/92 576.000,00 0,00 11.520,00 587.520,00 0,00064427 R$ 378,52 

mai/92 576.000,00 806.680,00 27.653,60 1.410.333,60 0,00053774 R$ 758,39 

jun/92 1.382.880,00 0,00 27.657,60 1.410.537,60 0,00044423 R$ 626,60 

jul/92 1.382.880,00 1.382.880,00 55.315,20 2.821.075,20 0,00035915 R$ 1.013,19 

ago/92 1.382.880,00 1.382.880,00 110.630,40 2.876.390,40 0,00029147 R$ 838,38 

set/92 3.518.015,00 0,00 140.720,60 3.658.735,60 0,00023247 R$ 850,55 

out/92 3.518.015,00 0,00 140.720,60 3.658.735,60 0,00018587 R$ 680,05 

nov/92 4.339.784,00 0,00 173.591,36 4.513.375,36 0,00015076 R$ 680,44 

dez/92 4.691.586,00 0,00 187.663,44 4.879.249,44 0,00012163 R$ 593,46 

13° Salário 4.691.586,00 0,00 187.663,44 4.879.249,44 0,00012163 R$ 593,46 

jan/93 8.864.290,00 0,00 354.571,60 9.218.861,60 0,00009595 R$ 884,55 

fev/93 12.037.000,00 0,00 481.480,00 12.518.480,00 0,00007591 R$ 950,28 

mar/93 17.389.320,00 0,00 695.572,80 18.084.892,80 0,00006034 R$ 1.091,24 

abr/93 17.389.320,00 0,00 695.572,80 18.084.892,80 0,00004706 R$ 851,08 

mai/93 25.426.664,00 0,00 1.017.066,56 26.443.730,56 0,00003657 R$ 967,05 

jun/93 33.601.470,00 0,00 1.344.058,80 34.945.528,80 0,00002811 R$ 982,32 

jul/93 44.864.770,00 0,00 1.794.590,80 46.659.360,80 0,00002156 R$ 1.005,98 

a90/93 54.041,13 0,00 3.242,47 57.283,60 0,01616786 R$ 926,15 

set/93 97.073,00 0,00 5.824,38 102.897,38 0,01201 R$ 1.235,80 

out/93 115.232,00 0,00 6.913,92 122.145,92 0,0087966 R$ 1.074,47 

nov/93 137.691,00 0,00 8.261,46 145.952,46 0,00646049 R$ 942,92 

dez/93 165.707,00 0,00 9.942,42 175.649,42 0,00472258 R$ 829,52 

13° Salário 165.707,00 0,00 9.942,42 175.649,42 0,00472258 R$ 829,52 

jan/94 332.278,00 0,00 19.936,68 352.214,68 0,00333893 R$ 1.176,02 

fev/94 410.013,00 0,00 24.600,78 434.613,78 0,00238734 R$ 1.037,57 

mar/94 639.580,00 0,00 38.374,80 677.954,80 0,001683 R$ 1.141,00 

abr/94 851.796,93 0,00 51.107,82 902.904,75 0,00115298 R$ 1.041,03 

mai/94 1.169.696,36 0,00 70.181,78 1.239.878,14 0,00078734 R$ 976,21 

jun/94 612,83 0,00 36,77 649,60 1,4742279 R$ 957,66 

jul/94 651,80 0,00 39,11 690,91 1,40367696 R$ 969,81 

ago/94 673,90 0,00 53,91 727,81 1,37438604 R$ 1.000,29 

set/94 947,00 0,00 75,76 1.022,76 1,34166157 R$ 1.372,20 

out/94 947,00 0,00 75,76 1.022,76 1,30823486 R$ 1.338,01 

nov/94 1.089,05 0,00 87,12 1.176,17 1,27110586 R$ 1.495,04 

dez/94 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,23560567 R$ 1.499,33 

13° Salário 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,23560567 R$ 1.499,33 

jan/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,21017624 R$ 1.468,47 
fev/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,18815848 R$ 1.441,75 
mar/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,16144751 R$ 1.409,34 
abr/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,09403843 R$ 1.327,54 

mai/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,05963115 R$ 1.285,79 
jun/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,029905 R$ 1.249,72 

jul/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,026045 R$ 1.245,04 

ago/95 1.123,55 0,00 112,36 1.235,91 1 R$ 1.235,91 

130 Salário (8/12) 749,03 0,00 74,90 823,94 1 R$ 823,94 

Obs. : Salário de janeiro em dobro 

PERITO JUSCELINO AUGUSTO DE ARAOJO - CORECON 555/82 - PROCESSO 2492/92 



RECLAMANTE: ERIVii GARCIA VELASCO 
RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

2- CÁLCULOS DA REMUNERAÇÃO, JUROS DE 1% ao mês, INSS , IRRF e VALOR DEVIDO até 31/08/95 

O 

• 

MES/ANO Valor Atualizado 
até 31/08/95 

Juros de 1% 
ao mês 

Valor Total 
até 31/08/95 

INSS IRRF Valor Total Liquido 
em 31/08/95 

jan/92 R$ 1.102,30 AS 375,15 AS 1.477,46 R$ 91,59 R$ 108,15 R$ 1.277,71 

fev/92 AS 395,57 R$ 134,63 R$ 530,20 AS 58,32 R$ - R$ 471,87 

mar/92 R$ 458,31 R$ 155,98 R$ 614,29 R$ 67,57 AS - R$ 546,72 

abr/92 R$ 378,52 R$ 128,82 R$ 507,34 R$ 55,81 AS - R$ 451,54 

mai/92 AS 758,39 AS 258,11 AS 1.016,50 AS 91,59 R$ 39,00 RS 885,90 

jun/92 AS 626,60 R$ 213,25 R$ 839,86 R$ 92,38 AS 12,51 R$ 734,96 

jul/92 R$ 1.013,19 R$ 344,82 R$ 1.358,01 R$ 91,59 R$ 90,23 AS 1.176,19 

ago/92 R$ 838,38 R$ 285,33 R$ 1.123,71 R$ 91,59 AS 55,09 R$ 977,03 

set/92 AS 850,55 R$ 289,47 R$ 1.140,02 R$ 91,59 R$ 57,53 R$ 990,89 

out/92 R$ 680,05 R$ 231,44 R$ 911,49 R$ 91,59 R$ 23,25 R$ 796,65 

nov/92 R$ 680,44 R$ 231,58 AS 912,01 R$ 91,59 R$ 23,33 R$ 797,09 

dez/92 R$ 593,46 R$ 201,98 R$ 795,44 R$ 91,59 R$ 5,85 R$ 698,00 

13° Salário R$ 593,46 R$ 201,98 R$ 795,44 R$ 91,59 AS 5,85 R$ 698,00 

jan/93 R$ 884,55 R$ 301,04 R$ 1.185,59 R$ 91,59 R$ 64,37 R$ 1.029,63 

fev/93 R$ 950,28 R$ 323,41 R$ 1.273,69 R$ 91,59 AS 77,58 R$ 1.104,51 

mar/93 AS 1.091,24 R$ 371,39 R$ 1.462,63 R$ 91,59 R$ 104,35 R$ 1.266,69 

abr/93 R$ 851,08 AS 289,65 AS 1.140,72 AS 91,59 R$ 57,64 AS 991,49 

mai/93 AS 967,05 R$ 329,12 AS 1.296,17 R$ 91,59 R$ 80,95 AS 1.123,62 

jun/93 R$ 982,32 AS 334,32 R$ 1.316,63 R$ 91,59 AS 84,03 R$ 1.141,02 

jul/93 AS 1.005,98 R$ 342,37 R$ 1.348,34 R$ 91,59 R$ 88,78 R$ 1.167,97 

ago/93 AS 926,15 R$ 315,20 R$ 1.241,35 R$ 91,59 R$ 72,73 R$ 1.077,03 

set/93 AS 1.235,80 R$ 420,58 R$ 1.656,38 AS 91,59 R$ 155,89 R$ 1.408,90 

out/93 R$ 1.074,47 R$ 365,68 R$ 1.440,15 AS 91,59 R$ 102,55 AS 1.246,00 

nov/93 R$ 942,92 AS 320,91 AS 1.263,83 R$ 91,59 AS 76,10 R$ 1.096,14 

dez/93 AS 829,52 R$ 282,31 R$ 1.111,83 R$ 91,59 AS 53,30 AS 966,93 

13° Salado AS 829,52 R$ 282,31 AS 1.111,83 R$ 91,59 AS 53,30 R$ 966,93 

jan/94 AS 1.176,02 AS 400,24 AS 1.576,26 AS 91,59 AS 134,57 AS 1.350,09 

fev/94 AS 1.037,57 AS 353,12 AS 1.390,69 AS 91,59 AS 95,13 R$ 1.203,96 

mar/94 AS 1.141,00 AS 388,32 R$ 1.529,32 AS 91,59 AS 122,09 AS 1.315,64 

abr/94 R$ 1.041,03 R$ 354,30 R$ 1.395,33 R$ 91,59 AS 95,83 AS 1.207,91 

mai/94 AS 976,21 AS 332,24 AS 1.308,44 R$ 91,59 AS 82,80 AS 1.134,05 

jun/94 AS 957,66 AS 325,92 AS 1.283,58 AS 91,59 AS 79,07 AS 1.112,92 

jul/94 AS 969,81 AS 330,06 AS 1.299,87 AS 91,59 AS 81,51 AS 1.126,77 

ago/94 AS 1.000,29 AS 340,43 R$ 1.340,73 AS 91,59 AS 87,64 R$ 1.161,50 

set/94 AS 1.372,20 AS 467,00 R$ 1.839,20 AS 91,59 AS 204,52 AS 1.543,09 

out/94 AS 1.338,01 AS 455,37 AS 1.793,38 R$ 91,59 AS 192,33 AS 1.509,46 

nov/94 AS 1.495,04 AS 508,81 AS 2.003,85 R$ 91,59 R$ 248,32 AS 1.663,95 

dez/94 AS 1.499,33 R$ 510,27 R$ 2.009,60 R$ 91,59 AS 249,84 R$ 1.668,16 

13° Salário R$ 1.499,33 AS 510,27 R$ 2.009,60 R$ 91,59 AS 249,84 AS 1.668,16 

jan/95 R$ 1.468,47 R$ 499,77 R$ 1.968,24 R$ 91,59 R$ 238,84 R$ 1.637,80 

fev/95 AS 1.441,75 AS 490,68 R$ 1.932,43 AS 91,59 AS 229,32 AS 1.611,52 

mar/95 AS 1.409,34 AS 479,65 R$ 1.888,99 AS 91,59 AS 217,76 R$ 1.579,63 

abr/95 AS 1.327,54 AS 451,81 AS 1.779,35 R$ 91,59 AS 188,60 R$ 1.499,16 

mai/95 AS 1.285,79 AS 437,60 AS 1.723,39 AS 91,59 AS 173,71 AS 1.458,09 

jun/95 AS 1.249,72 AS 425,32 AS 1.675,04 AS 91,59 AS 160,85 AS 1.422,60 

jul/95 R$ 1.245,04 R$ 423,73 R$ 1.668,77 R$ 91,59 R$ 159,18 AS 1.417,99 

ago/95 AS 1.235,91 R$ 420,62 AS 1.656,52 AS 91,59 AS 155,93 AS 1.409,01 

130 Salário (8/12) R$ 823,94 AS 280,41 R$ 1.104,35 AS 91,59 AS 52,18 AS 960,57 

TOTAL R$ 48.531,09 R$ 16.516,75 R$ 65.047,84 R$ 4.304,16 R$ 4.992,23 R$ 55.751,45 

Obs.: Os cálculos de INSS e IRRF, foram efetuados com base nas tabelas de agosto/95 o 
Os meses em que o salário ultrapassou o limite máximo do salário de contribuição (R$ 832,66), 
o cálculo foi efetuado s/o limite máximo 

PERITO JUSCELINO AUGUSTO DE ARAÚJO - CORECON 555/82 - PROCESSO 2492/92 



RECLAMANTE: ERIVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

• 

• 

3- FGTS E MULTA DE 40% DURANTE 0 PERÍODO LABORAL 

Valor Total de Saláio e 13° Salario Devido com Juros Simples até 31/08/95 

FGTS E MULTA DE 40% ( 11,2 % S/ VALOR TOTAL) 

4- VALOR TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE ATÉ 31/08/95 

VALOR TOTAL DEVIDO 
FGTS E MULTA DE 40% 
INSS 
IRRF 

TOTAL DEVIDO em 31/08/95 

(Sessenta e três mil, trinta e seis reais e oitenta e um centavos) 

R$ 65.047,84 
R$ 7.285,36 
R$ (4.304,16) 
R$ (4.992,23) 

R$ 63.036,81 

R$65.047,84 

R$ 7.285,36 

Obs.: 1 - Cálculo elaborado pela tabela de Atualização de setembro de 1.995 da Seção de Cálculo e Liquidação 

Judicial do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
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RECLAMANTE: ERIVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

ANEXOS 

ANEXO I 

CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA - agosto/95 
Valores para assalariados 

Salário de Contribuição (R$) Aliquotas % 

Até R$249,80 8 

De R$ 249,81 até R$416,33 9 

De R$ 416,34 até R$ 832,66 11 

ANEXO II 

IMPOSTO DE RENDA - agosto/95 

Rendimentos- R$ Aliquotas % Deduzir - R$ 

Até R$ 756,44 Isento R$ - 

Acima de R$ 756,44 até R$ 1.475,01 15,0 R$ 113,47 

Acima de R$ 1.475,01 até R$ 13.615,41 26,6 R$ 284,71 

Acima de R$ 13.615,41 35,0 R$ 1.428,29 
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• 

• 

EXM2 JUIZ PRESIDENTE DA Id JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

00 
0 .) 
C\J 

CD 

(5fguln 

REF% PRO& 

co. 

(mte ynra r1)1.0 

9101492/92 

JUSCELINO AUGUSTO DE ARAÚJO, Perito designado por este M.M. Juizo, conforme 
despacho de fls. 104, vem respeitosamente apresentar seu parecer técnico 
referente ao processo em epígrafe em que são partes: ERIVA GARCIA 
VELASCO - Reclamante e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO Reclamado. 

Estimando seus honorários em R$ 2.520,00 (Dois mil quinhentos e vinte reais), 
coloca-se desde já ao inteiro dispor de Vossa Excelência para quaisquer 
esclarecimentos que se façam necessários. 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cuiabá, 14 de setembroge 1995 

00_6kAAJ 

Juscelino A gusto de ratijo 
CORE ON 555 

Perito Juscelino Augusto de Araújo. CO ECON 555/82 - Processo N° 2492/92 

i.nforme 
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PROCESSO N2 2492/92 

PARTES: ERIVA GARCIA VELASCO (Reclamante) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - (Reclamado) 

Admissão: 07/jul./88 
Demissão: 31/jan./92 
Ajuramento: 13/nov./92 
Último Salário Recebido: Cr$ 313.972,00 
Data do cálculo: 31/08/95 

RESUMO DA CONDENAÇÃO DA SENTENÇA DE 10 GRAU ( fls. 54/57) : 

ISTO POSTO, resolve a MM. l a Junta de Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá - MT, à unanimemente julgar IMPROCEDENTE a presente 

reclamação e tão logo esta sentença transite em julgado absorver o Reclamado 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT de pagar ao Reclamante ERIVÃ GARCIA VELASCO os direitos 

alinhados na inicial. 

RESUMO DO ACÓRDÃO (Ac. TP n° 0444/94) RO 0130/94 (fls. 82/88) : 

"0 Decreto Estadual n° 1.159, de 17 de janeiro de 1992, que 

declarou nula a contração pelas sociedades de economia mista no período 

eleitoral de 01.07.88 a 31.12.88, não tem incidência jurídico sobre o pleito de 15 

de novembro de 1988, no que se refere- se às sociedade de economia mista, por 

ser hierarquicamente subordinado à Lei 7.664/88. 

Perito Juscelino Augusto de Araújo CORECON 555/82 Processo N° 2492/92 



Com esses argumentos, reformo a r. decisão de primeiro grau 

para reconhecer que a contratação não foi nula, tendo ocorrido dispensa sem 

justa causa. 

Além disso, comprovado nos autos através dos documentos 

de fls. 12/15 que a Reclamante efetivamente era membro da Diretoria do 

Sindicato dos Empregados em Empresa de Processamento de Dados do Estado 

de Mato Grosso - SINDPD, há que ser reconhecida a estabilidade provisória da 

obreira, motivo por que determino sua reintegração as funções de origem na 

empresa reclamada, bem como o pagamento à autora dos salários de janeiro/92, 

e os demais, vencidos até a data do seu retorno ã empresa, cumulado com as 

vantagens atribuidas à sua categoria durante o período de afastamento. 

Ressalte -se que sobre o salário de janeiro/92 deverá incidir a 

dobra do art. 467, de vez que tal verba não foi contestada e, ainda que houvesse 

sido declarada nula a contratação da Reclamante, este faria jus a essa verba em 

virtude do trabalho realizado em janeiro, sem recebimento do respectivo salário. 

Dou, pois, provimento. 

Ante o exposto, conheço do presente Recurso Ordinário e, no 

mérito, dou - [he provimento, nos termos da fundamentação, invertendo - se os 

ônus da sucumbência. 
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RECLAMANTE: ERIViti GARCIA VELASCO 

RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMA 

1 - LEVANTAMENTO DA REMUNERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO ATE A DATA DE RETORNO À EMPR 

MES/ANO Salário 
Básico 

Reaj. Salarial 
LEI 8222 

Adicional por 
Tempo de serviço 

Remuneração 
Total 

Coeficiente de 
Atualização 

Valor Atualizado 
até 31/08/95 

jan/92 622.600,00 264.900,00 17.750,00 905.250,00 0,00121768 R$ 1.102,30 
fev/92 400.052,00 0,00 8.001,04 408.053,04 0,00096941 R$ 395,57 
mar/92 576.000,00 0,00 11.520,00 587.520,00 0,00078008 R$ 458,31 
abr/92 576.000,00 0,00 11.520,00 587.520,00 0,00064427 R$ 378,52 
mai/92 576.000,00 806.680,00 27.653,60 1.410.333,60 0,00053774 AS 758,39 
jun/92 1.382.880,00 0,00 27.657,60 1.410.537,60 0,00044423 AS 626,60 
jul/92 1.382.880,00 1.382.880,00 55.315,20 2.821.075,20 0,00035915 AS 1.013,19 

ago/92 1.382.880,00 1.382.880,00 110.630,40 2.876.390,40 0,00029147 R$ 838,38 
set/92 3.518.015,00 0,00 140.720,60 3.658.735,60 0,00023247 R$ 850,55 
out/92 3.518.015,00 0,00 140.720,60 3.658.735,60 0,00018587 R$ 680,05 
nov/92 4.339.784,00 0,00 173.591,36 4.513.375,36 0,00015076 R$ 680,44 
dez/92 4.691.586,00 0,00 187.663,44 4.879.249,44 0,00012163 AS 593,46 

13° Salário 4.691.586,00 0,00 187.663,44 4.879.249,44 0,00012163 R$ 593,46 

jan/93 8.864.290,00 0,00 354.571,60 9.218.861,60 0,00009595 R$ 884,55 
fev/93 12.037.000,00 0,00 481.480,00 12.518.480,00 0,00007591 AS 950,28 
mar/93 17.389.320,00 0,00 695.572,80 18.084.892,80 0,00006034 R$ 1.091,24 
abr/93 17.389.320,00 0,00 695.572,80 18.084.892,80 0,00004706 AS 851,08 
mai/93 25.426.664,00 0,00 1.017.066,56 26.443.730,56 0,00003657 R$ 967,05 
jun/93 33.601.470,00 0,00 1.344.058,80 34.945.528,80 0,00002811 R$ 982,32 
jul/93 44.864.770,00 0,00 1.794.590,80 46.659.360,80 0,00002156 R$ 1.005,98 

ago/93 54.041,13 0,00 3.242,47 57.283,60 0,01616786 R$ 926,15 
set/93 97.073,00 0,00 5.824,38 102.897,38 0,01201 R$ 1.235,80 
out/93 115.232,00 0,00 6.913,92 122.145,92 0,0087966 R$ 1.074,47 
nov/93 137.691,00 0,00 8.261,46 145.952,46 0,00646049 R$ 942,92 
dez/93 165.707,00 0,00 9.942,42 175.649,42 0,00472258 AS 829,52 

130 Salário 165.707,00 0,00 9.942,42 175.649,42 0,00472258 R$ 829,52 

jan/94 332.278,00 0,00 19.936,68 352.214,68 0,00333893 R$ 1.176,02 
fev/94 410.013,00 0,00 24.600,78 434.613,78 0,00238734 R$ 1.037,57 
mar/94 639.580,00 0,00 38.374,80 677.954,80 0,001683 AS 1.141,00 
abr/94 851.796,93 0,00 51.107,82 902.904,75 0,00115298 R$ 1.041,03 
mai/94 1.169.696,36 0,00 70.181,78 1.239.878,14 0,00078734 AS 976,21 
jun/94 612,83 0,00 36,77 649,60 1,4742279 R$ 957,66 
jul/94 651,80 0,00 39,11 690,91 1,40367696 R$ 969,81 

ago/94 673,90 0,00 53,91 727,81 1,37438604 R$ 1.000,29 
set/94 947,00 0,00 75,76 1.022,76 1,34166157 AS 1.372,20 
out/94 947,00 0,00 75,76 1.022,76 1,30823486 AS 1.338,01 
nov/94 1.089,05 0,00 87,12 1.176,17 1,27110586 R$ 1.495,04 
dez/94 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,23560567 R$ 1.499,33 

13° Salário 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,23560567 AS 1.499,33 

jan/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,21017624 AS 1.468,47 
fev/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,18815848 AS 1.441,75 
mar/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,16144751 R$ 1.409,34 
abr/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,09403843 R$ 1.327,54 
mai/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,05963115 AS 1.285,79 
jun/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,029905 AS 1.249,72 
jul/95 1.123,55 0,00 89,88 1.213,43 1,026045 R$ 1.245,04 

ago/95 1.123,55 0,00 112,36 1.235,91 1 AS 1.235,91 
13° Salário (8/12) 749,03 0,00 74,90 823,94 1 AS 823,94 
Obs. : Salário de janeiro em dobro 
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RECLAMANTE: ERIVA GARCIA VELASCO 

RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

2- CÁLCULOS DA REMUNERAÇÃO, JUROS DE 1% ao mês, INSS , IRRF e VALOR DEVIDO até 31/08/95 

MES/ANO Valor Atualizado 
até 31/08/95 

Juros de 1% 
ao mês 

Valor Total 
até 31/08/95 

INSS IRRF Valor Total Liquido 
em 31/08/95 

jan/92 AS 1.102,30 AS 375,15 AS 1.477,46 R$ 91,59 R$ 108,15 R$ 1.277,71 

fev/92 R$ 395,57 R$ 134,63 R$ 530,20 R$ 58,32 AS - R$ 471,87 

mar/92 R$ 458,31 R$ 155,98 R$ 614,29 AS 67,57 R$ - AS 546,72 

abr/92 R$ 378,52 R$ 128,82 AS 507,34 R$ 55,81 AS - R$ 451,54 

mai/92 AS 758,39 R$ 258,11 R$ 1.016,50 R$ 91,59 AS 39,00 R$ 885,90 

jun/92 R$ 626,60 AS 213,25 AS 839,86 R$ 92,38 R$ 12,51 AS 734,96 

jul/92 R$ 1.013,19 AS 344,82 R$ 1.358,01 R$ 91,59 AS 90,23 R$ 1.176,19 

ago/92 R$ 838,38 R$ 285,33 R$ 1.123,71 R$ 91,59 R$ 55,09 R$ 977,03 

set/92 AS 850,55 R$ 289,47 AS 1.140,02 AS 91,59 R$ 57,53 R$ 990,89 

out/92 AS 680,05 R$ 231,44 AS 911,49 R$ 91,59 AS 23,25 R$ 796,65 

nov/92 R$ 680,44 R$ 231,58 R$ 912,01 AS 91,59 R$ 23,33 R$ 797,09 

dez/92 AS 593,46 R$ 201,98 R$ 795,44 AS 91,59 AS 5,85 R$ 698,00 

13° Salário AS 593,46 R$ 201,98 R$ 795,44 R$ 91,59 R$ 5,85 R$ 698,00 

jan/93 R$ 884,55 R$ 301,04 R$ 1.185,59 AS 91,59 AS 64,37 R$ 1.029,63 

fev/93 R$ 950,28 R$ 323,41 R$ 1.273,69 AS . 91,59 R$ 77,58 R$ 1.104,51 

mar/93 R$ 1.091,24 R$ 371,39 AS 1.462,63 R$ 91,59 AS 104,35 R$ 1.266,69 

abr/93 R$ 851,08 AS 289,65 AS 1.140,72 AS 91,59 R$ 57,64 R$ 991,49 

mai/93 R$ 967,05 R$ 329,12 R$ 1.296,17 R$ 91,59 AS 80,95 AS 1.123,62 

jun/93 R$ 982,32 AS 334,32 R$ 1.316,63 AS 91,59 AS 84,03 AS 1.141,02 

jut/93 AS 1.005,98 R$ 342,37 AS 1.348,34 AS 91,59 AS 88,78 AS 1.167,97 

ago/93 R$ 926,15 AS 315,20 AS 1.241,35 AS 91,59 AS 72,73 AS 1.077,03 

set/93 R$ 1.235,80 R$ 420,58 AS 1.656,38 AS 91,59 AS 155,89 AS 1.408,90 

ou1/93 AS 1.074,47 AS 365,68 AS 1.440,15 AS 91,59 AS 102,55 R$ 1.246,00 

nov/93 AS 942,92 AS 320,91 AS 1.263,83 AS 91,59 AS 76,10 R$ 1.096,14 

dez/93 R$ 829,52 AS 282,31 AS 1.111,83 AS 91,59 R$ 53,30 AS 966,93 

13° Salado AS 829,52 AS 282,31 AS 1.111,83 AS 91,59 AS 53,30 AS 966,93 

jan/94 R$ 1.176,02 AS 400,24 AS 1.576,26 R$ 91,59 R$ 134,57 R$ 1.350,09 

fev/94 AS 1.037,57 AS 353,12 AS 1.390,69 AS 91,59 AS 95,13 R$ 1.203,96 

mar/94 AS 1.141,00 AS 388,32 R$ 1.529,32 AS 91,59 AS 122,09 AS 1.315,64 

abr/94 AS 1.041,03 AS 354,30 AS 1.395,33 AS 91,59 R$ 95,83 AS 1.207,91 

mai/94 R$ 976,21 AS 332,24 AS 1.308,44 AS 91,59 AS 82,80 AS 1.134,05 

jun/94 AS 957,66 AS 325,92 AS 1.283,58 R$ 91,59 AS 79,07 AS 1.112,92 

jul/94 AS 969,81 R$ 330,06 R$ 1.299,87 AS 91,59 AS 81,51 AS 1.126,77 

ago/94 AS 1.000,29 AS 340,43 AS 1.340,73 AS 91,59 AS 87,64 AS 1.161,50 

set/94 AS 1.372,20 R$ 467,00 AS 1.839,20 AS 91,59 AS 204,52 AS 1.543,09 

out/94 AS 1.338,01 AS 455,37 AS 1.793,38 R$ 91,59 AS 192,33 AS 1.509,46 

nov/94 AS 1.495,04 R$ 508,81 R$ 2.003,85 AS 91,59 AS 248,32 AS 1.663,95 

dez/94 AS 1.499,33 AS 510,27 AS 2.009,60 AS 91,59 AS 249,84 AS 1.668,16 

13° Salado R$ 1.499,33 AS 510,27 R$ 2.009,60 AS 91,59 AS 249,84 AS 1.668,16 

jan/95 AS 1.468,47 AS 499,77 AS 1.968,24 AS 91,59 AS 238,84 AS 1.637,80 

fev/95 R$ 1.441,75 AS 490,68 AS 1.932,43 AS 91,59 R$ 229,32 R$ 1.611,52 

mar/95 AS 1.409,34 AS 479,65 AS 1.888,99 AS 91,59 AS 217,76 R$ 1.579,63 

abr/95 AS 1.327,54 AS 451,81 AS 1.779,35 AS 91,59 AS 188,60 R$ 1.499,16 

mai/95 AS 1.285,79 AS 437,60 AS 1.723,39 AS 91,59 AS 173,71 AS 1.458,09 

jun/95 AS 1.249,72 AS 425,32 R$ 1.675,04 AS 91,59 AS 160,85 AS 1.422,60 

jul/95 AS 1.245,04 AS 423,73 AS 1.668,77 AS 91,59 R$ 159,18 AS 1.417,99 

ago/95 AS 1.235,91 AS 420,62 AS 1.656,52 AS 91,59 AS 155,93 AS 1.409,01 

13° Salário (8/12) AS 823,94 AS 280,41 AS 1.104,35 AS 91,59 AS 52,18 R$ 960,57 

TOTAL R$ 48.531,09 R$ 16.516,75 R$ 65.047,84 
• " " 

R$ 4.304,16 
_ --

R$ 4.992,23 R$ 55.751,45 

Obs.: Os cálculos de INSS e IRRF, foram efetuados com base nas a e 

Os meses em que o salário ultrapassou o limite máximo do salário de contribuição (R$ 832,66), 

o cálculo foi efetuado s/ o limite máximo 
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RECLAMANTE: ERIVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADA: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

3- FGTS E MULTA DE 40% DURANTE 0 PERÍODO LABORAL 

Valor Total de Salaio e 13° Salario Devido com Juros Simples até 31/08/95 

FGTS E MULTA DE 40% ( 11,2 % S/ VALOR TOTAL) 

4- VALOR TOTAL LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE ATÉ 31/08/95 

VALOR TOTAL DEVIDO 

FGTS E MULTA DE 40% 

INSS 
IRRF 

TOTAL DEVIDO em 31/08/95 

(Sessenta e três mil, trinta e seis reais e oitenta e um centavos) 

R$ 65.047,84 
R$ 7.285,36 
R$ (4.304,16) 
R$ (4.992,23) 

R$ 63.036,81 

R$65.047,84 

R$ 7.285,36 

Obs.: 1 - Cálculo elaborado pela tabela de Atualização de setembro de 1.99 5 da Seção de Cálculo e Liquidação 

Judicial do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
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Processo n'2192/92 
Exequente: ERIVA GARCIA VELASCO 
Mandado n° 57/96 
Executado: CODEMAT - CIA DE DESENV. DO ESTADO DE MATO GROSSO

0 Doutor AGUIMAR MARTINS PEIXOTO - Juiz Presidente legais, 
em exercício da 1° Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabi/IvIT, no uso de suas atribuições 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 
distribuição, que a vista do presente mandado, passado a favor de ERIVA GARCIA VELASCO, 

em seu cumprimento dirija-se ao endereço abaixo, devidamente acompanhado da reclamante e lá no prazo e na forma da lei.
perante o representante legal, deverá proceder a reintegração na função 

ocupada data da dispensa, 

seguinte: 

EXM° SR. JUIZ PRESIDENTE DA la JUNTA DE 
— CONÇjkAÇÃOEJULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

• 

18 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

MANDADO DE REINTEGRAÇÃO 

Tudo conforme despacho exarado a f1.145 dos autos acima no teor 
"I. Expeça-se Mandado de Reintegrap4o, devendo o exequente Martins Peixoto - Juiz do Trabalho 

Substituto. " 

nwrcar dia e hora para a diligincia com o Sr. Ofi cial de 
Justiçal. Cbd, 23/11/95. Aguintar 

CUMPRA - SE. 

Dado e passado nesta cidade de CuiabeMT, aos 17 dias do mês 
de janeiro do ano de um mil novecentos e noventa e seis. 

Et)RIGINAL A Sii AD9 
Mana stela Zanandrea Tiveron, 

Diretora de Secretaria em exercício da la JCJ de Cuiabá, subscrevi, indo a final assinado pelo 
1Í!vÍ. Juiz do Presidente em Exercicio. 

ORIGINAL ASSINADO 
.AGUI/vLAR MARTINS PEIXOTO Juiz Presidente em Exercício 

Endereço da Executada: 
Centro Politico Administrativo Bloco GPC - NESTA. 

0 exegnante antra am contato cam o Oficial at; o dia 29.01.96 



Com relação as impugnações do reclamado ás fls. 
159/160, realmente o Acórdão de fls. 82/88, omitiu o pagamento dos 
reflexos das verbas deferidas no FGTS e multa de 40%, sendo assim 
retiramos dos cálculos apresentados às fls. 132/138 e apresentamos 
os cálculos atualizados até 31 de janeiro de 1997. 

Desde já, coloca - se ao inteiro dispor de Vossa 
Excelência para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

T. em que 
P.E. Deferimento 

Cuiabá, 05 de março de 1996 

Juscelino Augusto de Araújo 
CORECON 555/82 
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6 '. RECLAMANTE: ERIVA GARCIA VELASCO 
RECLAMADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

1 - CALCULO DA REMUNERAÇÃO ATUALIZADA ATÉ DATA DE RETORNO A EMPRESA 

• 

• 

Periodo 

Mês/Ano 

Salário 

Básico 

Real. Salarial 

Lei 8222 

Adicional por 

Tempo de Serviço 

Remuneração 

Total 

Coeficiente 

Atualização 

Valor 

Atualizado 

Jan/92 622.600(X) 264.900,00 17.500,00 905.000,00 0,C0143156 1.295,56 

Fev/92 4C0.052,00 - 8.001,04 408.053,04 0,00113956 465(X) 

Mar/92 576.000,00 - 11.520,00 587.520,00 0,00091711 538,82 

Abr/92 576.000,00 - 11.520,00 587.520,C0 0,00075744 445,01 

Mai/92 576.000,C0 806.630,00 27.653,60 1.410.333,60 0,00063220 891,61 

Jun/92 1.382.880,00 - 27.657,80 1.410.537,60 0,00052226 736,67 

Jul/92 1.382.880,00 1.382.880,00 53.315,20 2.819.075,20 0,0:042223 1.190,30 

Ago/92 1.382.880,00 1.382.880,CO 110.630,40 2.876.390,40 0,00034266 985,62 

Set/92 3.518.015,W - 140.720,80 3.658.735,60 0,1:0027330 999,93 

Out/92 3.518.015,00 - 140.720,60 3.658.íi,60 0,00021852 799,51 

Nov/92 4.339.784,00 - 173.591,36 4.513.375,36 0,C0017724 799,95 

Dez/92 4.691.586,00 _ 187.663,44 4.879.249,44 0,00017724 864,80 

13° Salário 4.691.586,00 - 187.663,44 4.879.249,44 0,00017724 864,80 

Jan/93 8.864.290,00 - 354.571,60 9.218.861,60 0,00011280 1.039,89 

Few/93 12.037.000,00 - 481.480,00 12.518.480(X) 0,00008924 1.117,15 

Mar/93 17.389.320,00 - 605.572,80 18.084.892,80 0,00007093 1.282,76 

Abr/93 17.18.9.320,C0 - 605.572,80 18.084.892,80 0,00005532 1.000,46 

Mai/93 25.426.664,00 - 1.017.066,56 26.443.7310,56 0,00004299 1.136,82 

Jun/93 33.602.470,C0 1.344.058,80 34.946.528,80 0,00003305 1.154,98 

J u I )93 44.864.770,00 1.794.590,80 46.6E0.360,80 0,000O2535 1.182,81 

Ago/93 54.041,13 - 3.242,47 57.283,60 0,01901417 1.089,20 

Set/93 97.073,00 - 5.824,38 102.897,38 0,01412433 1.453,36 

0ut/93 115.232,00 6.913,92 122.145,92 0,01034522 1.263,63 

Nov/93 137.691,00 - 8.261,46 145.952,46 0,00759784 1.108,92 

Dez/93 165.707,00 - 9.942,42 175.649,42 0,00555398 975,55 

13° Salário 166.707,00 - 9.942,42 175.649,42 0,00556398 976,56 

Jan/94 332.278(X) 19.936,68 352.214,68 0,00392674 1.383,06 

Fev/94 410.013(X) - 24.000,78 434.613,78 0,00280762 1.220,23 

Mar/94 639.580,00 - 38.374,80 677.954,80 0,00197929 1.341,87 

Abr/94 851.796,93 - 51.107,82 902.904,75 0,00135506 1.224,30 

Mai/94 1.169.606,36 - 70.181,78 1.239.878,14 0,00092595 1.148,07 

Jun/94 612,83 36,77 649,60 1, t 74800 1.126,24 

Jul/94 651,80 - 39,11 690,91 1,65077742 1.140,54 

Ago/94 673,90 - 53,91 727,81 1,57784497 1.148,37 

Set/94 947,00 - 75,76 1.022,76 153853389 1.573,55 

0ut/94 947,00 - 75,76 1.022,76 1,49486877 1.528,89 

Nov/94 1.039,05 - 87,12 1.176,17 1,49486877 1.758,22 

Dez/94 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,45311920 1.763,26 

13° Salário 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,45311920 1.763,26 

Jan/95 1.123,55 89,88 1.213,43 1,42321322 1.726,97 

Fev/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,39731949 1.695,55 
Mar/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,36590638 1.657,43 

Abr/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,32014105 1.601,90 

Mai/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,27862289 1.551,52 

Jun/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,24275330 1.507,99 
Jul/95 1.123,55 - 89,88 1.213,43 1,20666790 1.464,21 

Ago/95 1.123,55 - 112,36 1.235,91 1,1 7603799 1.453,48 
13° Salário (8/12) 749,03 - 74,90 823,93 1,15366497 950,54 
TOTAL 57.388,11 
Obs.: Salário de janeiro/92 em dobro. 

Perito Juscelino Augusto de Araújo - CORECON 555/82 - Processo N° 2492/92 1 
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• 

• 

RECLAMANTE: ERIN/A GARCIA VELASCO 
RECLAMADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO-CODEMAT 

2- RESUMO 

VERBAS Valor atualizado 

ATÉ 31/01/97 

JUROS DE 

1% AO MÉS 

TOTAL DEVIDO 

ATÉ 31/01/97 

Remuneração atualizada até a data retorno 57.388,11 30.606,99 87.995,10 

TOTAL 87.995,10 

3- VERBAS COM INCIDÊNCIA DE INSS ( de acordo com tabela de janeiro/97) 

Valor do desconto para INSS s/ verbas com incidências 

4 - CALCULO DO IRRF ( de acordo com a tabela de janeiro/97) 

Valor total devido 87.995,10 
Menos INSS (105,33) 

Base de cálculo de IRRF 87.889,77 

IRRF 25% 21.972,44 

Parcela a deduzir (315,00) 

Imposto de renda a recolher 21.657,44 

5- VALOR DEVIDO AO RECLAMANTE ATÉ 31/01/97 

VALOR TOTAL DEVIDO 87.995,10 
(PREVIDÊNCIA SOCIAL) (105,33) 
(IRRF) (21.657,44) 

VALOR TOTAL DEVIDO ATÉ 31/01/97 66.232,33 

105,33 

(Sessenta e seis mil duzentos e trinta dois reais e trinta três centavos) 

Obs.: 1 - Cálculo elaborado pela tabela de Atualização de fevereiro de 1997 da Seção de Cálculo e 

Liquidação Judicial do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 
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Plan1 

a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá 

Atualização dos Cálculos 

• 

e 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

2.492/92 
ErivA Garcia Velasco 
Codemat 

Admissão: 
Demissão: 
Ajuizamento:

Atendendo a r. determinação de fls., segue anexo os 
cálculos devidamente atualizados: 

Conforme cálculos apresentado pelo Sr. Perito, temos: 

1 Total bruto 

Deduções: 
INSS base = R$ 

IRRF base = R$ 

(menos INSS) 

57.388,11 

57.282,78 

Crédito liquido em: 31/01/97 

2 Custas processuais (2%) 

Total geral 

Cuiabá, 14 de março de 1.997 

121spo _/ 
A 

atif 
JULA CIA RIO 

Pagina 1 

31/01/97 R$ 87.995,10 

R$ 105,33 

R$ 14.005,69 

R$ 73.884,08 

pago As fls. 58 



• 

Poder Jodie/frig 
Jus4a do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 231 Região 

P JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

Processo n°: 2.492/92 
Exequente: ERIVA GARCIA VELASCO 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 
Mandado n°: 591/97 

0 DOUTOR BENTTO CAPARELLI - Juiz do Trabalho Presidente da 1 Junta 
de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem for este 
distribuido, passado a favor de: ER1VA GARCIA VELASCO, CITE: CIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT, no endereço abaixo, para em 48 horas, pagar 
a quantia de R$ 88.495,10 (oitenta e oito mil, quetrocentos e noventa e cinco reais e dez centavos), 
correspondente ao principal e honorários periciais, devida no processo acima, nos termos da decisão de fls. 
168 cujo inteiro teor é o seguinte: 
"Vistos, eta Homologo os cálculos apresentados pelo Sr. Perito e fixo o crédito do exequente em R$ 
87.995,10 que sofrerá desconto de R$ 105,33 parcela devida ao INSS e R$ 14.005,69 parcela devida 
ao IR (a ser recolhidas e comprovadas nos autos pela executada), restando ao exe quente um 
crédito liquido de R$ 73.884,08 (setenta e Iris mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e oito 
centavos), sem prejuízo das custas processuais. Arbitro os honorários periciais em R$ 500,00 
(quinhentos reais). Expeça-se novo mandado de Citação, Penhora e Avaliação. Cbd, 21.03.97. 
Benito Caparelli - Juiz Presidente." 

PRINCIPAL R$ 87.995,10 
H. PERICIAIS R$ 500,00 
TOTAL (Em, 31.01.9 R$ 87.995,10 

OB.S.: Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme Lei 8.177/91. 
A executada deverá comprovar, em 15 dias, o recolhimento das Contribuições 

Previdenclirias e do Imposto de Renda. 

Não pago o débito ou não feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E 
AVALIE, tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o 
Oficial de Justiça autorizado a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder às diligencias 
necessárias em qualquer dia e hora ( C.L.T. art. 770 e § C.P.C. art. 172 §§ 1° e 2°). 

CUMPRA - SE. 

Eu, 
Diretor de Secretaria, conferi e 

End. do executado: 
Centro Politico Administrativo 
NESTA 

José Afonso Campolina de Oliveira, 
subscrevi, aos 07 dias do mês de abril de 1997. 

t N.; t. C.417-1%Ortri! 

BENITO CAPARELLI 
Juiz Presedente 
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advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

f 

• 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE 
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA- MT - 

41. 

01 

CNJ 

L6 
• CJ 

C) 

• v.-. 
4 

. 2_492/92 - 

ERIVA GARCIA VELASCO -reclamante -, e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-
-reclamada -, nos autos do Proc. n? 2.492/92, de reclamatária 
trabalhista que o primeiro move contra a segunda, por si e por 
seus advogados "in fine" assinados, \rem dizer a Vossa Excelência 
que as partes se compuseram no sentido de liquidar o objeto do 
processo, QUE EM 30/JANEIR0/97, APRESENTAVA A SITUAÇAO SEGUINTE: 

1.- INICIAL 
-f1

s.02/08- ajuizada a 
pela Reclamante no dia 16/11/92 

-Audiência de INSTRUCAO p/dia 
29/MARÇO/93-A . DE JULGAMENTO 
DESIGNADO PARA 0 DIA 
16/JULHO/93 fia. 44 

2.- Sentenca de fls. 54/57) 
Decisão de "Primeira Instância" 

3.- "Recurso OrdinArio" 
pela Reclamante 
29/JULHO/93 

INTERPOSTO 
no dia-

4.- DECISAO DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO - 23a. Região - 
Acordão de fls. 82/88 
de 29/abril/94 

R. Galdino Pimente1 0 2 14, 1 
Comeircio)-CUIABA-MT- PBX 065-322 

- DECISAO DIA 16/JULHO/93 
-Reclamatória IMPROCEDENTE-

- fls. 59/67 - 

REFORMOU A SENTENÇA DO JUIZO 
"a quo", DANDO GANHO DE CAUSA 
PARA A RECLAMANTE NOS TERMOS 
A INICIAL DE fls. 2/8 

d., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

o 
jurldicos efeitos, requerendo a isenoao das custas processuais, a 
homologaoao do acordo e, a. final, a extinoào do processo com 
consequente arquivamento dos autos, sobre o qual porao perpétuo 
silêncio. 

Reclamante : 

ERTVA 

-aucLJ 

E aasim como pedem e esperam 
DEFERIMENTO. 

CUIABA, 12 de maio de 1997 

ter Roseiro C tinho 
OAB/MT 406 /A 

Reclamada: 

p/ COMPANHIA 
ESTADO DE MA 

ESENVOLVIMENTO DO 
ISSO - CODEMAT - 

Dr. Jos Gox .ves Botelho d 'rado 
Liquidante 

PP. 
Dr. Newton Ruiz da sta e Farias 

OAB/MT 2 7 

R. Gaidino 
Pimentel nc2 14, 122 and., coni 

121/24 (Ed.Palacio do 

Comércio) UI 
PBX 065-322-4919 -FA* 

065-322-4919-(pag. 4) 
-C ABA-MT-



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1a. JUNTA DE 
CONCILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA- MT - 

Proc. nc). 2.492/92 - 

ERIVA GARCIA VELASCO , nos autos do 
Proc. n? 2.492/92, de reclamatória trabalhista que move contra 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-, 
vem dizer a Vossa Excelência que nesta data dela recebeu a 
quantia de R$ 27.577,00 (VINTE E SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E 
SETE REAIS), relativamente a PRIMEIRA PARCELA vencida no dia 
16 pretérito, do acordo que firmaram no dia 12 p.p., dando a mais 
ampla quitacgo do valor recebido e por cumprida a obrigago a ela 
pertinente, renunciando, como renunciado tem, a multa por 
inadiplemento da obrigaQgo na exata data de seu vencimento. 

Pedindo conhecer, é assim como pede e 
espera 

DEFERIMENTO. 

CUIABA, 21 de MAIO de 1997 

Reclamante : 

ERIVA 'GARCIA VELASCO 

W ter Roseira Couti o 
OAB/MT 3064/A 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palácio do 
Comórcio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 1) 



cadia - WALTER ROSEIRO 

NNW 

EXcTLENTI MO SENHOR_DQUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE 

CONCILI 0 E JUOMMONTU-DE CUTABA- MT 
- 

o 

r--

t".1 

o 

o 

Proc ,no- 2.492/92 - 

ERIVA GARCIA VELASCO -reclamante-, e 

COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -CODEMAT-
-reclamada -, nos autos do Proc. n? 2.492/92, de reclamatória 
trabalhista que o primeiro move contra a segunda, por si e por 
seus advogados "in fine" assinados, yam dizer a Vossa Excelência 

que as partes se compuseram no sentido de liquidar o objeto do 

processo, QUE EM 30/JANEIRO/97, APRESENTAVA A SITUAQA0 SEGUINTE: 

1.- INICIAL -fls.02/08- ajuizada a 
pela Reclamante no dia 16/11/92 

-Audiência de INSTRUa0 p/dia 
29/MAK0/93-AUD.DE JULGAMENTO 
DESIGNADO PARA 0 DIA 
16/JULHO/93 - fls. 44 

2.- Sentenca de fls. 54/57) - 
Decisão de "Primeira Instância" 

3.- "Recurso Ordinário" INTERPOSTO 
pela Reclamante no dia-
29/JULHO/93 

4.- DECISAO DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO - 23a. Região 
Acordão de fls. 82/88 - 
de 29/abril/94 - 

- DECISAO DIA 16/JULHO/93 
-fleelamatória IMPROCEDENTE-

- fls. 59/67 - 

REFORMOU A SENTENÇA DO JUT' 
"a quo", DANDO GANHO DE CAI 
PARA A RECLAMANTE NOS TB/ 
DA INICIAL DE fls. 2/8 

R. Galdino Pimentel 1112 14, fi2Q and., conj. 121/24 (Ed.Pal 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX O 5-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

5.- CALCULOS APRESENTADOS AS FLS. - 
134/138 - valor exequendo em 
31/08/95 

I - Vr.total sde salário e - 
130. sal. devido com juros 
simples até 31/08/95 

II- FGTS - multa 40% (11,2 % - 
R$ 65.047,84 

s/vr. total  R$ 

TOTALIZANDO 

7.285,36 

R$ 72.333,20 

ATUALIZAÇA0 de CALCULO PARA 0 DIA 30/JANEIRO/97 

a) VALOR EXEQUENDO em 31/08/95 -cálculos 
de fls. 134/138 - "RESSALVADAS AS 
ATUALIZACCTS POSTERIORES" 

1 - total de salários e 13o. salário - 
2 - FGTS e multa de 40% 

CREDITO DA RECLAMANTE DIA 31/AGOSTO/95 

h) ATUALIZACAO até o dia 30/04/1997 - 
coeficiente 1,19869481 - ACRESCIDO DO 
COEFICIENTE 1,0011193 - para o periodo 
01 a 12/05/97 

TOTAL MONETARIAMENTE ATUALIZADO-
ANTES DO CALCULO DOS JUROS 

R$ 
R$ 

65.047,84 
7.285,36 

R$ 72.333,20 

R$ 86.897,04 

C) juros moratorios simples - 1% a.m. - 
período de -01/09/95 a 12/05/97 - 
619 dias (CAPITAL x TEMPO -:- TAXA)- R$ 17.888,48 

valor bruto devido a reclamante  R$ 104_785,52 

em consequência do que a Reclamada se propbe a pagar e o 
Reclamante aceita em dela receber, a quantia de R$ 82.732,86 
(OITENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS) , sendo 

I - 50% a titulo de VERBAS SALARIAIS, no importe R$ 
41.366,44 (quarenta e um mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos) da qual serAdeduzida a 
titulo de INSS a quantia de R$105,30 (cento e cinco reais e 
trinta centavos) e a titulo de IRRF a quantia de R$ 10.000,28 
(dez mil reais e vinte e oito centavos); 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and conj. 121/24 (Ed_Palácio do 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-919 -FAX 065-322-4919-(pag. 2) ' 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

• 

II - 56% a titulo de VERBAS INDENITARIAS, ou seja R$ 
41.366,44 (quarenta e um mil, trezentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos); 

assim remanescendo-lhe a quantia liquida de R$ 72.627,30 (ShiENTA 
E DOIS MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS), 
que pela reclamada, que lhe será paga em TRES (3) parcelas, 
nas quantias, vencimentos e condições seguintes: 

1.- a primeira parcela, de R$ 27.577,00 (vinte e 
sete mil, quinhentos e setenta e sete reais) 
vencível no dia 16/MAIO/97; 

2.- a segunda parcela, de R$ 27.577,00 (vinte e 
sete mil, quinhentos e setenta e sete reais) 
vencível no dia 16/JUNHO/97; 

• 

• 

3.- a terceira parcela, R$ 27.578.88 (vinte e 
sete mil, quinhentos e setenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos) que lhe será paga no dia 
16/JULHO/97, sofrerá sobre 41.366,44 (quarenta e um 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) dos 50% de VERBAS SALARIAIS a 
incidência a titulo de INSS dedução na quantia 
de R$105,30 (cento e cinco reais e trinta centavos) 
e a titulo de IRRF na quantia de R$ 10.000,28 (dez 
mil reais e vinte e oito centavos), cujo desconto 
será efetivado pelo reclamante quando da retirada 
de seu crédito trabalhista na Secretaria da 
MM.J.C.J, relativo a essa última parcela, assim 
remanescendo-lhe a quantia liquida de R$ 17.473,30 
(dezessete mil, quatrocentos e setenta e três reais 
e trinta centavos), valores esses que serão até as 
15:30 horas da data de seus respectivos 
vencimentos, depositados na Secretaria da MM. Junta 
de Conciliagão e Julgamento , pelo que, assim que 
recebido o valor integral da avença o Reclamante 
outorgará a Reclamada a mais ampla, geral e 
irrestrita quitação do valor recebido e do objeto 
da reclamatória, para a esse titulo nada mais 
reclamar. 

Por necessário, esclarecem em 
cumprimento ao disposto pelos Provimentos 01 e 02 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho, que na forma dos descontos acima 
aludidos, a Reclamada juntará aos autos "oportuno tempore" as 
guias de recolhimento do INSS e do respectivo IRRF, encargos 
fiscais esses incidentes sobre as verbas salariais objeto deste 
acordo. 

R. Galdino Pimentel nQ 14, 12Q and., 

partes firmam o presente acordo para que produza seus 
Assim, por estarem justas e contratadas 

as 

// 121/24 (Ed.Palácio do 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -F 065-322-4919-(pag. 3) 



advocacia - WALTER ROSEIRO COUTINHO 

jurfdicos efeitos, requerendo a isenção das custas processuais, a 
homologação do acordo e, a final, a extinção do processo com 
consequente arquivamento dos autos, sobre o qual porão perpétuo 
silêncio. 

E assim como pedem e esperam 
DEFERIMENTO. 

CUIABA, 12 de maio de 1997 

Reclamante : 

MLA. Cul) 

• 

• 

ERIVA 

PP 
ose ro Co tinho 

OAB/MT 4064/A 

Reclamada: 

p/ COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 

Dr. José Gonçalves Botelho do Prado 
- Liquidante 

pp. 
Dr. Newton Ruiz da Costa e Farias 

OAB/MT 2597 

R. Galdino Pimentel n2 14, 122 and., conj. 121/24 (Ed.Palacio do 
Com6rc1o)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(pag. 4) 
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advocacia WALTER ROSEIPO COUTINHO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1
a• 

JUNTA DE 

CONCILTACAO E JULGAMENTO DE CUIABA- MT - 

16 
• V. 

Proc. n° . 2.492/92 - 

ERIVA GARCIA VELASCO nos autos do Proc. 
n0 2.492/92. de reclamatória trabalhista em due contende com 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - 
. vem dizer a Vossa ExcelOncia que nesta data dela recebeu a 
quantia R$ 27.577,00 (vinte e sete mil, quinhentos e setenta e 
sete reais), relativamente ao valor integral da "sequnda 
parcela" vencida no dia 16 pretérito, a que se reporta o acordo 
aue firmaram no dia 12/maio/97, pelo que, em relaqo a esta 
parcela e renunciando a multa para ela prevista, da a mais ampla 
auitacc do valor recebido e por cumprida a obriga0o a ela 
pertinente 

E assim co 
DEPERIM 

CU 

WALTER OSEIRO COUTIN 0 
B-MT - 064/A 

R. Galdino Pimentel n- 14, 12o- and., conj. 121/24 (Ed.PalAcio do 
Comércio)-CUIABA-MT- PBX 065-322-4919 -FAX 065-322-4919-(paq. 1) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 

Processo n° 2.492/92 

LE 

ERIVA GARCIA VELASCO, já devidamente qualificada nos 
autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA à epígrafe, que promove contra a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, vem dizer a Vossa Excelência que nesta data dela 
recebeu a quantia de R$ 17.473,30 (DEZESSETE MIL E QUATROCENTOS 
E VINTE E TREIS REAIS E TRINTA CENTAVOS), representada pelo 
cheque administrativo n° 381879, emitido contra a Agência Vip do Banco do 
Estado de Mato Grosso, relativamente à 3' (terceira) e última parcela do 
acordo firmado naqueles mesmos autos, dando A. referida Reclamada a mais 
ampla quitação do valor recebido e por cumprida inteiramente a obrigação 
celebrada, julgando-se assim paga e satisfeita pelos seus direitos trabalhistas 
apurados naquela mesma ação, nos termos do acordado, pelo que, reiterando os 
termos da avença, requer a Vossa Excelência seja aquele feito mandado ao 
arquivo, com a competente bai na distribuição. 

Pede De ento 

C aba/Mt., 16 

fte,f 
pp. Walt Rouse o Cout 

OAB/M 3.064/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO N ° 6°  / 

MANDADO N° .... 

AUTO DE DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos ..... de setembro de 1997, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

ESTAIiO DE MATO GROSSO-SEDUC, ONDE COMPARECI, em 

cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

..':USCetteN10 IWG'Or0  OfitliTO CeDtATO )  ,contra 

CODEMAT-CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 

DE MATO GROSSO, para pagamento da importáncia de 

 aato\liktiNxt? viNfit e fer60  
  não tendo o Executado, no prazo legal 

que lhe foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execução, procedi à penhora dos seguintes bens, tudo para 

garantia do principal, juros de mora, correção monmetária e custas do referido 

processo: 
UM VEÍCULO DE MARCA FORD, MODELO CARGO 1418, 

FABRICAÇÃO E MODELO DE 1987, PLACA AV-0845, CHASSI 

9BFXXXLP9HDB09582, CAMINHÃO FURGÃO, A DIESEL, COR 

PREDOMINANTE AZUL, SEM RESTRIÇÕES, CÓDIGO RENAVAM 

125747420, CAPACIDADE PARA 0020,0 TONELADAS, POTÊNCIA 182 

CAVALOS, COM LEVE FERRUGEM NA PORTA DO LADO DO 

PASSAGEIRO E NA PARTE DIANTEIRA PNEUS DIANTEIROS BEM 

USADOS, BAÚ COM AMASSO NA PARTE SUPERIOR, COM 

LOGOTIPOS DO GOVERNO DO ESTADO REMONTADOS(NA PORTA), 

EM FUNCIONAMENTO E EM RAZOÁVEL ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, QUE AVALIO 

EM R$ 20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 
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Tet 131882 

wm-r:  6.508 ciRc1:8/ 1 0/2002 

TRT CITAÇÃO, PENHORA 
PROCESSO N S1EX 2 301 '1.997 (2 VARA.1.6331.991) (01633 1991.002.23 00-9) 

RECLAMANTE ER1VA GARCIA VELASCO 
EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROS,SENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : ROSEMARY ALCARAZ ORTA COUTINHO 

Intnne-se o exequente para, no prazo de 30 dtas, requeira o que entender de direito vfsando an 
pros,eguimento da cxecoçao 

6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23g REGIÃO 

I tlEx SBA() CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

- 

MANDADO N.. 09.663 (EXECUTADO) 

PROCESSO N. SIEX: 2.301/1.997 (22 VARA/1.633/1.991) (01633.1991.002.23.00-9) 
RECLAMANTE ERIVA GARCIA VELASCO 
EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

A Doutora ELEONORA ALVES LACERDA BONACCORDI, Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para: 

DILIGENCIAR NA CODEMAT (Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT) E PROCEDER A BUSCA E 
APREENSÃO DE COPIAS DOS ATOS DE DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE EXECUTADA E TRANSFERÊNCIA 
DO PASSIVO E ATIVO DESTA PARA A METAMAT. 

Fica o Oficial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste à autoridade 
competente, bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiza do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue 
para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA, 30 de setembro de 2002. 

ORIGNAL

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 
AV. JURUMIRIM,N° 2.970 
PLANALTO CUIABÁ -MT 

TRT 23°. Regfilo 

CERTIDÃO 
nan entail 

NOME: Diretor Presidente 
RG N.: CPF N.: 
CARGO Op FAJNÇA-0: 
DATA d/ _ / 2 —ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 
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DJMI  6.449 CIRC.: 29/07/2002 

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIF-X 2.301/1.997 (2.  VARA/1.633/1.991) (01633.1991.002.23.00-91 

RECLAMANTE ERNA GARCIA VELASCO 

EXECUTADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

Intime-se o executado para que faca)untar aos autos cApias dos atos de dissobiollo da entidade 

exeudada e 
transferencia do passivo e ativo desta para a METAMAT. Prazo de 05 dias. 
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Si& golg Isi da Silva 

OAB/ 1.5093 
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D-Mr:  6 427 

Ni 87693 

c1Rc27/06/2002 

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 1.99 

RECLAMANTE ERIVA GARCI 
EXECUTADO I METAMAT CI 

VARA/1.633/I .991) (01633.1991.002.2300-9) 

VELASCO 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGAh3 ROSE RV ALCARAZ ORTA COUTINHO 

(005 DIAS) 

? L

Rejeita-se, liminarmente. o agravo de petição interposto pelo exequente. vez que pretende a 
reforma (sic) de 
decisão de cunho interlocutório, da qual. em seara trabalhista, floe comporta nenhum recurso. Intime-se. 



PROCESS. N. S1EX 2.301/1.997 (2' VARA/1.633/1.991) (01631.1991.002.23 00-9) 

RECLAMANTE ER IV A GARCIA VELASCO 
EXECUTADO IGETAIVIAT CIA MATOGROSSENSE DE MINER/3CA. 

ADVOGALYS> : ROSEMARY ALCARAZ ORTA c.vrxr4 roe 

SArel% 
www.sedep.com.br 

DJIVTT 
6.379 

3r2 61179 

CIRC 
17/04/2002 

TRT CIT. PENHORA  
OIAS) 

A execucao trabalhista poss. riot poSprin. nito contemplando demo -ranee.. para que a anaemic:1ml 
ensue. mot e simplesmente. oriportancia respectrva. 
Indene de virtu que o tint precipsio do Oto executers-ME a satisracho crtslito reconhecido pelo 
pore's, a via eleita pelo exeqUente Mitt se mostra adequada. pois perquire procedimenlos em sear» alheia as 
possibilislades do lei.. trabalhista. corquente 
debate-se pars dernonstrar nos autos fato qua. se constatado. errs nada tontribuirit ao deslinde do feito. ha, , 
vista a limitacho jurisslicional imposta a awash° do Magistrado do trabaltio. A executada E 
pessoa parr-Mira com personal idade prErpria e di versa cla personal idade Jurldica de seu acionista majoritirio. o • 
Estado de Mato Grosso. posse indo clotacilo 
orcarnentaria prErpria e desvinculada do montanse do emprEstimo contratado junto ao BIRO. As premissa pars ,
atmiclto da 

trabalhista a disponibilidade patrimonial da exectatada. NIP, E dado a este Juizo tambEm por estn 
metro eared's. a legitimidade proccssu. das parses parrs ernitir jute° de valor accrca dos isms de tercel'st ern 
relação» lide, o epic ocon -eria corn a averiguacho do marito do» rePasses sea destinaSho Por Part» dos 
gestores vinculaados ao Estado de Mato Grosso. • 
Indicts» se rnostra tambEm expedielto de of-trios requerida. eis cp. nho constrain provislancias que vino possa 
parse tomm diretamente. tanto tocante a representactio crirninal quanto administrativa. sendo rests, ainda 
que nlio vislumbro iradfcros robust.» qua justifiquem a iniciativa por parte a 35100- Indef., am viSta do 
exposto. os requerimentus formulados pelo exeqUente as 04336049. 

'mime-se o exeguente do acima deliberado inclusive pare que. no prazo de IS (quinze) dias. impulsione 
o feito rerhuerendo o que entender de divert, sob pens de truspenshp au execucilo e rernessa dos autos 
SO arquivo, nos termos do an. 40. 4 2 . , CO Lei 61330430(...EF), 0 QUE DESDE JA DETERMINO. EM SE • 
SILENCIANDO. 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT HATO GROSSO 

• 1. 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 2.301/97 
Exequente: ENO' Garcia Velasco 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C TA E FARIA 
OAB/MT 79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 


